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BDTIAL pnncÄo tlnrno¡tlc0 N', 21,10.0112023.05/PB.

ORIGEM: SECRETARIA DE SAÚOP

n,n,3O3

r. pnnÂvrBulo

A pREFEI-fUIìA MUNICIPAL DE AMONTADA torna púrblico, para conhecimento dos interessados'

através do Pregoeiro, Magno Samá Sales Barros, uomeado pela Portaria no 04'01'024-412021' e

assessorada pela Eq¡ipe de Apoio, tambérn, Irotneacla através desta uresma Portaria, que receberá e

abrir.á no horário, clata e local inclicado no preâmbulo cleste edital, as I'IìOPOSTAS DE PREÇOS e

os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO referentes à licitação objeto deste instrutnento' para a

escolha da proposta mais vantajosa, objetivando a contratação do objeto desta licitação, observadas as

rlonras e condições do presente Edital e as disposições contidas na Lei no 10'520, de 17 de julho de

2002,nalei no g.666,de 21 de jurrho de 1993 esuas alterações posteriores, Lei colnplementar 123 de

14 de Dezenrbro de 2006 e alterações, Decreto Federal rP 10'02412019.

Ir. DAS DISPOSTÇOES pnnr,rMINARES

r-RldrÍica

Ttpg DE LICITAçÃO: Menor Preço por ITEM. (Para efeito de lances, será considerado o VALOR

uNrTÁRIO)
FOIìNECIMENTO: Conforme cronograma com respectivos quantitativos institrrído pela Prefeitura

Municipat de Amontada/órgãos rnedian-te ordem de corlpras da(s) Secretaria(s) contratante(s)'

MODO DB DISPUTA: Aberto e Fechado'

iõðiJno"pñic¡o, www.bllcompras.olg.br "Acesso Identificado no link - licitações"'

DATA DE RECBBIMBNTO DA PROPõSTN B DA HABII,ITAçÃO: ATÉ O DIA 17 DE

NOVEMBRO DE2023 ÀS Oq HOOMIN ( Horário de Ilras.ília) \r^\,n\rD,l
DATA DB ABtrRTURA DA SESSÃO PÚNITCA: A'fÉ O DIA I7 DE NOVEMBRO DE 2023 AS

09 HOOMIN ( I{orário de Brasília)

DATA DIì AIìERTURA DA DISPUTA DB PRBÇOS: ATÉ O DIA 17 DE NOVEMBRO DF 2023

Às oq H3OMIN ( Horár'io de Brasília)

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas colll os tnesmos significados'

conforme abaixo:

1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o prescnte edital;

2. LICITANTB: Pessoa jurídica qtre pafticipa desta licitação; 
i ! .:-

;: ;iBiiïr¡,C¡o. Ý*¡in"uçao'atualizadã da sirr"ração jurídica, qualifìcação técnica e econôtnrco-

fi'auceira e regr.rlariclade fiscal que seja ã"iÀi¿. n".t" 
"ditol, 

do vencedor da fase de proposta cle

llTirhotcATÁRIA: pessoa jurídica vencedora cla licitação, à qual será acljudicado o seu obje"'o;

5. CONTRATANTE: A Þrefeitura Municipal d; Amontacla, tnediante as Unidades

Adrninistrativas/órgãos,queésignatáriodoinstrutnentocontratual;
6. CONTRATADA: pessoa jurídica à q,t;i fJ áà.;uOituAo o objeto desta licitação' e é signatária do

contrato com a Adrnirristração Pública;

7. *RBGOBIRS: Servidor ou 
'rorneado, 

designado por ato clo (a) titLrla'da Prefeitura Mu'icipal de

Amontada, que realizará os procedirnentos de rõcebimento das propostas de preços e.cla clocumentação

cle habilitação, abertura, condução dos procedilnentos relativos aos lauces e à escolha da proposta ou

do lance cle t¡etror preço, adjtldicação, quando ltão houver recurso' elaboração da ala' condgção dos

rraballros cla equipe ¿" åpáio ä r."""bi,,-,*nio de impugrtação ao edital e recLrrsos "o"ou'""" 
uä 
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S. EQUfPB D[ APOIO: Equipe designada por ato clo (a) titular da Prefeitura

A'ro¡tada, formada for, ,'ro ì-,'ri,',i,to, 02 servido¡es qLle prestarão a necessária ass

PREGOEIRO durante a realização do. pregão;

9. ASTSRIDADI1 supnnrôn, É' o 
-titulur. 

clo órgão ou entidade de origem desta licitação'

incUmbiclo cle cjefìnir.o objeto cla licitação, elaborar ,"|", t"r*o de referência, orçanento e instrumento

convocatório, deciclir sobre impugnação ao edital, detertninar a abeftura da licitação' decidir os

recursos contra atos do PREGOEIRO, adjudicar o objeto ao venceclor, l1o caso de interposição de

recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrôrlico.e promover a celebração do contrato;

10. ITBM DB AMPLA CONCOnnnNci¿,: Refere-se àqueleJ itens da licitação que serão de livre

concorrência eutre quaisquer interessados;

11. COTA RBSBRVADA: Refere-se àqueles itens que serão reservados (até 250/o do objeto) as

nricroempresas e eulpresas de peqLleno pofte, confor,-,-," ut1. 48, III, da Lei Complementar n'12312006;

12. COTA BXCLUSIV¿.: néfeie-se àquele itens que serão exclusivos as tnicroempresas e empresas

de pequeno porte, cotlforme art. 48, I, da Lei Complenretrtar n' |2312006;

11. PMA: Prefeitura Municipal de Amontada;

12. Jornal cle grande circulação;
13. DOB: Diário Oficial do Estado;

14. DOU: Diário Oficial da União;

1s. óRGÃo pRovBDoR Do sISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, enticlade

conveniac.la coll1 o rraunicípio de Amontada mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional'

1- DO OBJIlro DA LICITAÇÃO

l.l - AeU1SIÇÃO DE EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANBNTB B VtrÍCULOS PARA

As uNTDADBS Bíírcoi Dd*soúrn lo MUNICIPIo DE AMoNTADA 99*T9IYP
PROPOSTA':|1872.404000/1230-0lBPROPOSTA,z|t872,404000/1230-02DoMINISTBRIO
ilÀ S;úDi,.o.,ø*r. especificações contidas neste Termo de Referência'

1.2 - Integratlr este Edital os seguintes allexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERE,NCIA;

ANEXO I-A _ ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

ANBX9 II - DEC"¡|RÁõÁ6 EXPRESSA DE QUE ATENDE Ao DISPosro No ART'27'

tNCISo V, DA LEI No 8.666193; ogCr.anAçeò o¡ CONHECIMENTO E OBEDIENCIA AS

ðI-IÚSUMS DO EDITAL E AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS

ANBXO III - MODBLO DE PROPOSTA DE PREÇO;

ANEXO IV _ MINUTA DO CONTRATO

1.3, o certa*e será conduzido pelo pREGoEIRo, com o auxílio da Equipe de Apoio, que terá, em

especial, as segu intes atribr'rições:' a) Acompauhar os trabalhos da Equipe de Apoio;

t ) ff..páirá"t as questões fomruladas pelos fornecedores, relativas ao ceftame;

c) A aüertura das propostas.de preços, o selr exarne e a classifìcação dos proponentes;

di Desclassificar propostas indicando os motivos;

e) A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do

lance de lnenor Preço;

Ð v"rin"ui u irauitituçao do proponente classificado em primeiro l'gar;

ó Declarar o vencedor, adjudicando a proposta de menor preço;

Lti O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos;

i)Elaboraraatadasessãocolnoauxíliodosistemaeletrôrrico;
j) o encaminhamento do' pro".r.o clevidamente instruído' após a adjudicação' à

Autoridade Superior, visando a hotlologação e a contratação'
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2 - DA PARTICIPAÇAO, DO CREDENCIAMANTO B DA LICITAÇAO.

2.L.paraesta licitação poclerão participartodas as enìpresas que satisfaçam atodas as condições da

legislação em vigor, deste edital, inclusìve tendo seus objeto sociais compatíveis com o objeto da

licitaçao, perante-o Sistema Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil- BLL

2.2 - EsÍarão irnpedidos de participar de qualquer fase clo processo, interessados que se enquadrem em

Lllra ou mais das situações a seguir:

a) Estejam curnprì¡do suspensão temporária de participação em licitação e impedimento

de contratar conl a Prefeitura Municipal de Arnontada;

b) Tenham sido declarados inidôneos por ato da Adrninistração Pública;

"j 
Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação;

d) Reu¡idas em consórcio de empresas, qualquer que seja sua fonna de constituição'

e) Empresas que tenham sócios qLre sejam funcionários da Prefeitura Municipal de

Amontada;
2.3 - Caso o represeutante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-

gerente, clir.etor.cl'o licitante oL, iit.rlar de firma individual, deverão ser apresentadosjuntarnente cotn o

clocurnelrto cle ide¡ticlacle, documentos que comproveln tal co¡dição (atos constitutivos da pessoa

j¡rídica, ata cle sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e

ässumir obrigações em decorrência de tal investidura'

2.4 - Aparticipação no certame se clará por meio do sistema Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil-
gl-L, n.,L¿iontå aatribuição de chave deìdentificação e cle senha pessoal e intransferível e subsequente

encaminhamento da proposta cle preços e docunierltos de habiiitação, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, olrr.ruudo, data e horário lirnites estabelecidos neste eclital'

2.5 - caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

pregão, fìca'clo respo'sável pelo ônus dåco,rente da perda de negócios dia'te da inobservância de

quuìrqu.t I.ì'ìeusagens ernitidas pelo sistema ou de sua desconexão'

2.6 - para participaçáo no prågão eletrônico, a licitante deverá manifestar, em campo próprio do

sistema eletrônico, qu" 
"r,rþr"-plena'rente 

os requisitos de habilitação e qlle sua proposta está em

confo'nidade com ui 
"*igen"iusãeste 

edital e, 
"o,-,ior,l-r. 

o caso, que se enquadra como micro empresa

- ME, elrpresa de pequeno porte - EPP ou cooperativa - COOP'

Zi^-'t-rJ¿^¿o u q,ntqu"r pessoa física ou ¡uridica a representação, ua presente licitação, de mais de

Lurla ell'ìpresa.

2.5 - ,il cle exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo cla senha' betn como seu uso em qualquer

tr.ansação efetuacla cliretamente ou por seu representante, não cabenclo a Bolsa de Licitações e Leilões

do Brasil - Bl-L a respousabilidade pol. 
"u"ntuuis 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda

li li :irliï; 
"reracionalização 

e uso do sistema ficarír acargo do licitante que pagará a Bolsa de

Licitações e Leilões do Brasil - BLL, provedora do sistema eletiônico, o equivalente aos custos pela

utilização do, ,.""ur.o, dã tecnologia dá informação, co'soante tabela fornecida e¡nitida pela entidade;

2.10- A taxa de utilização de Sistema 
"onrtitr.ii 

,á""ita exclusiva da Bolsa para ressarcirnento dos

clrstos de clesenvolvimeuto, atualizaçáo e mallutellção do Sistema e uão representa emolu¡nentos ol't

tarifação pela prestação de serviços, nos termos do artigo 5o, inciso II, cla Lei n'' 10'52012002

2.lZ- O licita'te ve'cedor deverá apresentar juntamente a su.a-proposta de preços escrita, o endereço

eletrô¡ico oficial cle comunicação, onde serão encaminl-tados todos os atos atinentes ao

clesenvolvimento do preseute processo, inclusive quauto à contratação' assiuatura da ata de registro dc

preços, inf'o''ações de irnpugnações,.recursor, noiifi"uções, pe'alidades' rescisões' reajuste de preços

" 
démais atos que se fizerem necessários'

JUSTIFICATIVA vedação a participação de consórcio:

L A vedação à participações de interessadas que se apresentem constitLlídas sob a forma de consórcio

se jLrstifica lla meclida er.ìl que nu, 
"o',rruiuç0", 

ä" serviços colllulls' é basta¡rte corriqueiro a

participação cle empresas de pequeno 
" 

*¿ãià iorte, às.quais, em slla maioria' apresenta.r o mínimo

exigido no tocarlte I-quufin"ução técnica e'eco'ô,nico-financeira, condições suficientes para a

,/
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execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito 0 tlniverso de po SS lve

individua is, A ausência de consórcio não trará prejuízos à competiti vidade do certame, visto que, em

regra, a formação de consórcios é adrnitida quarido o objeto a ser licitado envolve questões de alta

complexidad eou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suPrir

os requisitos de habilitação do edital e ainda não teriam as condições necessár ias a execução do objeto

individualmente. Nestes casos , a Admir-ristraçáo, com vistas a aumeutar o número de particiPantes,

admite a formação de consórcio.

ll. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Púrblico, na condição de contratante, a escolha da

participação, oLl l.ìão, d" 
"*þr"rur.onstituídas 

sob a fortna de consórcio' colll as devidas justif,tcativas'

corrforrne se clepree'de cla ìiteralidade do texto da Lei no 8.666193, qlle em seu Art.33 que atribui à

Aclministração a prerrogativa de adrnissão de consóroios em licitações por ela promovidas' pelos

ntotivos já expostos, ,o,î"lui-r" que a vedação de corlstituição de empresas em consórcio' para o caso

concreto, é o que melhor atende o interessl público, por prestigiar os princípios da cornpetitividade'

economicidade e moral idade'

II[. Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação cle consórcios' expressa no item

2.2.*d, do Edital, para o caso concreto em análisé, visaexatalneute afastar a restrição à cornpetição'

na medida que a reunião de ernpresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o

'úrnero 
de licita'tes I poOeria, eventialmente, proporcionar a fortração de conluios/carteis para

rnanipular os preços nas licitações

2.13-DoCRBDENCIAMENTONoAPLICATIVOLICITAÇoBS
2.13.1- A licitante deverá promover u ruu inr"rição e credenciamento diretamente no site da Bolsa de

Licitações e Leilões do Biasil - BLL (www,bll.orgcompras.org.br) ou através de uma corretora de

merca'dorias associada, coln a antecedência necessária'

2.13.2- Em se tratando de Microempresa, Empresa de Pegrleno Porte ou cooperativa' nos tennos da

Lei Conrplernentar tf. 12312006 e da Lei no. 11.4s512007, para que possam gozar os benefícios

previstos nos artigos 42 a45 e no att. 34 de arnbas as leis, respectivamente' é necessário' à época do

cr.eCleuciar'errto, acrescelltar aS eXpressõeS "MicrOeurpt'esa" Ou "Eltlpresa de PequenO Porte" OU

"CoOperativ¿ì" oll SuaS respectivaS abreviaçõeS, "1y18" Ou "EPP" ou "COOP"' à SUa firma OU

clenominação, confbrtle o caso'

2.13.3 - A empresa que nãO for "ME" ou "EPP" ou "cooP", e Se deClarar como tal' sofrerá as

penalidadesprevistasemleieconseqüentedesclassificação.
2.13.4- Caso nao úu;u a indicação de "ME" otl "EPÞ" otl "COOP", as Proponentes não poderão

participar do procediniento licitatório'

2.13.5 - Nas contratações públicas desta administração municipal, será concedido tratamento

diferenciarlo e simplificado para as microempresas e empresas tle pequeno porte objetivando a

promoção do desenvolvimerito econômico e social no âmnito municipal e regional' a ampliação

cla eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica' nos termos da Lei

Complemertar t?.i12006 alterada pela Lei 14712014'

3.0- DA APRESENTAÇÃo DA PROPOSTA E DOS DOCUMBNTOS DE HABILITAÇÃO

PELO LICITANTB
3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema' concomitantemente coln os

documentos cle habilitação exigidos no edital, propåsta de preços coln a descrição do objeto ofertado e

o preço, até a dafa" o i.rorario""stabeleciJos'p,uru'o fim.do recebimento das propostas' quaudo' então'

e¡cerrar-se-á autouraticat.nente a etapa då envio clessa docuntentação; (Art' 26' Decreto no

t:r'T:::tz)du 
proporru, aco'rpa'rrada dos docurnerrtos de habilitação exigidos'este Edital, ocorrerá

po, 
"."io 

de chave d" n"",,o e se'ha; (Art' 26' $ 3o' Decret o n' 70 '02412019)

3.3. O licitante deverá infonnar a condição ãe microempresa (ME) ol er]lp_r^e:1 cle pequeno porte

(Epp) que faz jus uo *urn"nto diferenciado ¿u l-.i compienie'tàr rró 123, de2006, ou cooperativa de

que trata o artigo 34 da Lei no 1l'488, 
_a" 

zool, tro ato do encatninlramento da proposta e da

¿/>
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documentação de habilitaçã0, por intennédio cle funcionalidade disponível no sistema

bllcompras.corn;
3.4. As Microe
habilitação, aind

mpresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

a q¡e haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos tertnos do art. 43,

$ l" da LC rf 123, de 2006;

3.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão púrblica do

pregão, ficando responsável pelã ônus decorrente cla perda de negócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens ernitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

3.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

clocumentos de habilitação anteriorlnente inseridos no sistema;

3,6. Não será estabelecida, nessa etapa do ceftame, ordem cle classificação entre as propostas

apresentadas, o que some¡te ocorrerá após a realização dos procedimelltos cle negociação e julgamento

da proposta;
¡.1. oi docume¡tos que cornpõerr a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados para åvaliaçað ¿o Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do

envio de lances. (Art.26, $ 8o, Decreton" 10,02412019)

3.8. DO PREENCHIME,NTO DAPROPOSTA
3.8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema eletrônico, podendo

ser dispensada assim a apresentaçao- a. proposta inicial a ser allexada na plataforrna junto aos

documento de habil itação.

3.8.2. Menor Preço por ITEM.
3.9. Tendo enr viita-qLre no julgarnento das propostas de preços será considerado o tipo de licitação -
Menor preço por lTÉM, cleverá ser adjudicado o objeto da licitação ao licitante que apresentar o

Menor Preço por I'fEM
3.10. O valor, que constará na plataforma como sendo utn numeral para o valor de referência' estará

transcrito com duas casas decimais após a vírgula, na forma exemplificada abaixo:

3.11. Ao cadastrar a proposta no sistema, o ticitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do

Objeto Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com

o objeto licitado,
3.12. O Valor ofertado para o objeto, o qual, em hipótese alguma, poderá vir zerado ou negativo'

3.13. Todas as especifiðações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada'

3.14. Nos valores proporto, estarãä inclusos todos os ct¡stos operacionais, ellcargos previdenciários,

trabalhistas, tributârios, comerciais e quaisquer outros que incidarn direta ou indiretamente na

execução do objeto.
3.15. bs pr"ço-, ofeftados, tanto na proposta i'icial, quanto nâ etapa de lances, serão de exclusiva

,esponsabìli6àde ¿o licita;te, nao lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto'

3.16. ó prazo de validad'e da proposta não será inferior a 60 (sessenta) clias, a coutar da data de sua

apresetttação

4.0 - DA ANÁLISD DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DE LANÇES

4.1 - O PREGOEIIì.O verificará as propostas apresentadas, desclassificaudo aquelas que não estejarn

em conformidade corn os requisitos estabelecidos lleste Edital,

4.2 - A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema' com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes'

4.3 - O sistema ordenará, automàticaniente, as propostas classificadas pelo PREGOEIRO' sendo que

somente estas participarão da fase de lances'

4.4 - Os pr"çá. devårão ser expressos em reais, com até 02 (dgas) casas decimais em seus valores

globais e,niiários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso'

4.5 - Classificadas as propostas, o PREGOEIRO clará início à fase competitiva, quando então as

licitantes deverão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico'

4.6 - Aberta a efapacompetitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema

para participar da sessão de lances, devendo-se observar que cada lance ofertado será imediatamente
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registrado no sistema e os demais participantes terão conhecimento

iclentificará o autor dos lances aos demais participantes.

4.1 _ Paraefeito de lances, será considerado o VALOIì UNITARIO

imediato,

4.8 - Na fase de la¡ces, o lance final não poderá superar o valor estimado; e, caso o lote cotado seja

col-tìposto cle itens, o preço unitário do itern tambénr não poderá superar o valor estimado. Caso não

se.la'r-ealizada a fase cle lances, o licitante que cotou na proposta o lllenor preço deverá reduzi-lo a um

valor que uão supere o valor estimado pelaAdrninistração'
4.9 - Nos casos em que a adjudicação seja por lote (agrupamento de itens), a proposta final total por

lote ¡ão poderá conter item com valor superior ao estimado pela adrninistração, sob pena de

desclassificação, independente do valor total do lote, devendo o licitante readequar o valor do(s)

itenr(ns) e lote(s) aos valores constantes no Termo de Referência que compõe o processo licitatório do

qual este Edital é parte integrante.

4.lO - A licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao lnenor lance registrado, desde que

seja i¡ferior ao seu úlltirno lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o item'

+.1I - Nao serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado enr pritleiro lugar.

4.12 - Durante a sessão públi"u, os licitantes serão infonnados, em tempo real, do valor do lrenor

lance registrado, vedada a identificação do licitante
4,13 - Caberá a licita¡te acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

pregão, ficando responsável pàlo ônur decorrente da perda de negócios diarlte da inobservância de

quaisquer nlensagens ernitidas pelo sisterna ou de sua desconexão.

4.1+ -'Sere adotaão para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de clisputa "aberto e feclrado"'

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, cotn lance fìnal e fechado.

4,15 - A etapa de la¡ces cla sessão púrblica terá duração inicial de quinze Irriuutos. Após esse prazo, o

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de

tempo de até clez minr-rtos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a

recepção de lances.

4.16 - Encerrado o pïazo previsto no item anterior, o sistema abritâ oporturiidade para que o autor da

oferta de valor mais baix'o e os das ofertas corn preços até l0% (dez por cento) superiores àquela

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste prazo.

4.lj .l - Não have¡do pelo meuos três ofeftas nas condições definidas neste item, poderão os autores

clos rlelhores la¡ces sr-rbsequentes, na ordern de classificaçáo,até o máximo de três, oferecer um lance

fillal e fechaclo ern até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerratlento deste prazo.

4.1i.2 - Após o térnrino dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances

segundo a ordem crescetrte de valores,
q,h3 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,

haverá o reinício cla etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de

classificação, possanl ofertar um lance final e fechado ern até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

errcerramettto deste Prazo.
4.18 - poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadarnente, admitir o reinício da etapa

fechada, 
"n.o 

n",1ñ¡,rn licitante claisiflrcado na etapa de lance fechado atender às exigências de

habilitação.
4.19 - No caso de desconexão eutre o(a) Pregoeiro(a) e o Sistema no decorrer da etapa competitiva, o

Sisteura poderá pe¡rla¡ìecer acessível à recãpçao dos lances, retornando o(a) Pregoeiro(a), quando

possível, sern prejuízos dos atos realizados.
'4.20 

- euandó aiesconexão persistir por tempo superior a l0 (dez) minutos, a sessão será suspensa,

sendo reiniciada somente após cornunicação .*pretiu do(a) Pregoeiro(a) aos participantes, através de

mensagem no sistema, divulgando data e hora da reabertura da sessão.

4.21 - Havenclo mais j" u,r ñern/lote na licitação, o PREGOEIRO poderá irldicar os itens/lotes para às

cl ispLrtas sintu ltârleas.

,,r.þl
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5.1 - Será considerado vencedor o licitante que, classificado e qualifrcado, tendo participado da etapa

de lances, se houver, apresente o fvlnÑOif PREÇO E ATENDA ÀS nXfCÊ¡fCIAS DB

HABILITAçÃo lnsrE EDTTAL'
5.2- Não serão levadas em consid eração,vantagens não previstas_ neste edital'

5.3- Serão desclassificadas as proportu. de prJços qu.,ião atendam às exigências referentes ao objeto

e dernais disposições deste edital

5.4- Serão desclassificados os licitantes qualificados que apresentem preços manifestamente

inexequíveis.
5.5 - Errcerrada a etapa de envio de lances da sessão pública' o Pregoeiro poderá encaminliar' pelo

sistema eletrônico, cåntraproposta à licitante que tenha apresentaclo o melhor preço' para que 
-seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçoes diferentes das previstas neste edital'

podendo ser acolnparlhada pelos dernais licitantes'

5.6 - Encerrada a 
",ofu.o,opetitiva 

e ordeuadas as propostas col'"' seus respectivos lances f,tnais' o

pregoeir.o exarni'ará a propåsta classificada eni primeiio lugar quanto à adeqr-ração ao objeto e à

conrpatibilidade clo pr.ço .t relação ao máximo estipLrlado para contratação uo edital' bem como os

clocumentos de habiIitação, decidindo motivadalllellte'

5.7 - o Pregoeiro pooera 
"o,1uo"ul. 

o licitante para enviar documentos courplementares à proposta e à

habilitação, no pfazo míuimo de 2 (horas), sob peua de não aceitação da proposta'

5.8 - Se a proposta não for aceitável, ou r" à licitante não atender às exigê'cias de habilitação o

Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivatnente, lla ordem de classiflicaçáo' até a

seleçao da proposta que melhor atenda a este Edital'

5.9 - O sistema disponibilizará campo próprio pa|a troca..de merlsagens entre o PREGOEIRO e os

licitantes. E todos o"uto, serão registìudàs é conitarão clo "histórico" e da ata final'

5.10- o resultado da licitação será divulgado através de sessão pública pelo sistema eletrônico e/ou por

pLrblicação na lnternet a sår frxado 
"n-, 

nunãfãgruto ¿o Prefeitura MLrnicipal de Amontada' durante 05

(cinco) dias, assinado pelo PREGOEIRO no qJat conste o licita'te vencedor e o valor de sua proposta'

5.13 - Será procerJidä co'sulta da reg'lariãade clas empresas e/ou profìssionais participa'tes do

certame, em cspecial ao impedill'ìento daqr"relas em contratar com o Poder Púlblico' por rneio do

Caclastro Nacional de Empresas inidôneas Ë Surp.nru. - 9IIS,em atendimento a Poftaria CGU 516

de 1 5 de março de 201 0, assim como corlsr¡lta à iirta cle Inidôneos clo Tribunal de Contas da União'

5.14 -Às Microernpresas ou Empresas de pequeno Porte, que apresentaretn.quaisquer restrições na

comprovação da r"gLlaridade fiscàl e/ou trabalhista, set'á urr"gu,.uão o prazo de 05 (cinco) dias úteis a

partir clo urornento ;,r; q; for declarada arrenrataute do ceÉame, pt'orrogáveis por ig'al período' a

critério da Adrninistração Pública, puru r"gulurização cla documentação' nos termos do $ lo do art' 43

cla Lei compleureutar llo I 2312006, com vista à contratação'

5.15 - A uão regtlarizaçáo da doctltnentação, no prazo previsto ¡lo subitem anterior' irnplicará

clecadência clo direito à contratação, seln p..1uiáo clas sanÇoes previstas no.art' 8l da Lei Federal no

g.666193 e art. jo Ja Lei Federal n" rc).SiOtZO02' sendo facultado à Administração convocar as

licitantes relÌìanescentes, na ordem de classificação'

5.16 - caso haja cota rlr.ruudu e nesta inexistá veucedor, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da

cota pri'cipal ou, diante de sua recusa, aos licitante' '"tu'''"'""ntes' 
desde qr-re pratiqr"rern o preço clo

primeiro colocado da cota principal'

5.17 - Se a lrìesma e'lpresa vellcer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá

ocorrer pelo nrenor Preço'
5.18 - Aplicu-r" u p'rioriclade de aquisição dos produtos das cotas reservadas' ressalvaclos os casos em

clue a cota reservacla lor inadequada para utànO"t as quantidades ou as condições do pedido'

6.0 - DA PROPOSTA ADEQUADA
6.1 - A licitarlte arrematante deverá entregar exclus ivamente através do sistema BLL, no prazo

máxinro de 02 (DLras) ltoras, a contar tla solicitação do Prego eiro, podendo ser prorrogad o eln

situações excePc ionais e justificadas, a Proposta de Preço adequada ao ítltinro lance , clevidamente

a do Anexo IlI, sob peua de desclassifìcação e collvocação do licitante que
preertchida na forrn
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apresentou a rnelhor ProPosta subsequente, na ordem de classifrcaçáo, até a seleção da

melhor atencla a este Edital, sem prel uízo das sanções previstas neste instrulnento con

6.2 - A licitante qLre deixar de apresentar quarsquer dos documentos exigidos Para habilitação ou os

apresentar em desacordo com o estabelecido neste Ed ital, será inabilitada e poderá sofrer as sanções

do Art. 7o da Lei Federal n'10.520102

6.3 - Da proposta de Preços, datada, assinada, forniulada em idioma nacional, com identificação da

licitante, sem ressalvas, emeudas ou rasuras, constará o seguínte:

6.3.1 - Descrição completa e minuciosa do objeto, indicando marca/fa bricante (no que couber), o valor

unitário e global cle cacla ITEM e demais esPecificações, conforme Anexo I

6 3.2 Declaração de que o valor apresentado engloba todas as despesas com custos relativos a

prest ção dos serviços, cotlo também salários, trallsporte, tributos, impostos, contribuições fiscais,

parafiscais ou taxas, irlclusive, porventura coffl set'viços de terceiros, que incidarn direta ou

indiretamente no valor e venham a onerar o objeto desta licitação'

6.3.3 - lndicação do Preço, em algarisrnos e Por extenso, com no máximo 02 (duas) casas decimai

após a vírgula, Prevalecendo este último ern caso de divergência, nele computado todos os custos

diretos e indiretos, Pois Para efeito de pagamento o Preço cotado na proposta será o efetivamente

reconhecido.
6.3.4 - O valor globat do itern obtido após a adequação deverá ser igr"ral ou inferior ao valor final

arrernatado,
6.3.5 - Indicação do representante legal (nome, profissão, estado civil, dornicílio, documento de

identificação e CPF) com poderes especíàcos atiibuídos através de procuração púrblica ou cópia

acompanhada do or.iginal, ou cópia autenticada, para assinar o contrato.

6,3.6 -Núrmero da conta corrente bancária e agência de origem da licitante.

6,4 - os preços propostos serão de exclusiva iesponsabili¿ãde ¿a licitante, não lhe assistindo o direito

de pleitear q¡alquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto e' ftcando

desàe.iá cierite q'e tais atos poderão imputar penalidacle à mesma.

6.5 - O licitante não poderá cotar proposta com quautitativo de itenr illferior ao detenninado pelo

ed ital.
6.6 - Após superado a fase de aceitação da proposta, não será permiticlo a desistêrrcia do licitante con-l

a alegação cle preços inexequíveis

7- DA HABILITAÇÃO
'l .l-Para se habilitarem nesta licitação, os interessados deverão apresentar a documentação abaixo

mencionada
L2- Caso o documento apresentado seja exped ido por instituição que legalmerite e com regularidade

perm ita a sua emissão e consulta pela luternet, o PREGOEIRO Poderá veriflrcar a autenticidade deste

através de consulta jltllto ao respectivo site'

7.3- Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento

convocatório, demonstrar a comPatibilidade dos seus objetivos sociais conl o objeto da licitação'

1.4- Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja coln seu

ftrncionalnento paralisado no dia da abeftu ra da sessão Pública, a licitante deverá, sob Pena de ser

inabilitada, apresentar o referido documento constatrdo o termo final de seu período de validade

coincidindo colll o período da paralisação e deverá, quando do térrnino da Paral isação, sob pena de ser

inabilitada supervenientemente, enviar o docutnento à Comissão nas condições de autenticação do

exigidas neste edital, Para que seJa apen sado ao processo de licitação'

1.4 Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar igualdade cle CNPJ,

lessalvanclo-se aquele qrre o próprio órgão emissor declara expressalne nte no referido docttmento que

ele é válido para todos os estabelecimentos - sede e filiais - da licitante'
somente serão considerados

7,6 - Caso haja clocumentos red igidos em idioma estrangeiro, os meslllos

se forem acompauhados da versão em português firrnada por tradutor j r.rramentado

1.7 - Os documentos exigidos ueste ceftame deverão ser apresentados no P razo de validade, em caso

de não apresentarern expressamente o setl período de validadc, deverão ter sido ernitidas nos 60

(sessenta) dias anteriores à data de abeftura da sessão

a

6
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8.0- DOS DOCUMBNTOS DB HABILITAÇÃO
8.r - RBLATTvA À nlnrr.rrAÇÃo .lunÍntc¿.'
B.l.l Pessoa física: cédula de identidade (RG), CPF ou documento equivalente que, por força de lei,

tenha valiclacle para fìns de identificação em todo o território nacional, do responsável legal;
8.1,2. Enrpresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

8.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição cle Microempreendedor
Individual- CCMEI.
8.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identifìcada como

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva

sede, acor.npanhada de documento cornprobatório de seus administladores, ficando a critério do

licitante apresentar o ato constitutivo inicial acornpanhado de todas as alterações ou apenas a última
alteração, desde que consolidada;
8.1,5. Sociedade ernpresária estrangeira: portaria de autorização de filncionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede.

8.1.6. Sociedade sirnples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
L1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo
cla filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivalnettte, no Registro Civil
das Pessoas .lLrrídicas ou no Registro Público de Ernpresas Mercantis oude opera, com averbação no

Registro onde terlr sede a matriz
8.1.8. Sociedade cooperativa: ata de funclação e estatuto social, com a a|.a da assembleia que o
aprovou, devidarnente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, alé¡n do registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 16 de

dezembro 1971.

8.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consol idação respectiva

8.2.- PROVA DIr INSCRIÇÃO NA:
a) Fazenda Federal (CNPJ);

b) Fazenda Estadual ou Fazenda Municipal, conforure seu ramo de atividade e compatível com o

ob.jeto contratual;

8.3- RBGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
8.3.1-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede

clo licitante.
a) A comprovação de quitação para corr a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão

Negativa de TribLrtos e Contribuições Federais e da Dívida Ativa da União, ernitida nos moldes da

Portaria Conjunta PGFN/RFB no L75112014, de 02.10.2014'
b) A cornpróvação de regularidade paracom a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão

consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

c) A cornprovaçáo de regularidade para com aFazenda Municipal deverá ser feita através de Ceftidão

consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.

8.3.2- Prova de iituaçao regular perante o Fundo de Garantia por Ternpo de Serviço - FGTS, através

de Ceftificado de RegLrlaridade de Situação - CRS e;

8.3.3 - Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de

Débitos Traballristas - CNDT, conforme Lei 12'44012011.

8.4- QUALIFICAÇÃO tÉCNtC¡,:
//\
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laraclo o vettceclor, o Sistema abre a opção acolhimento de recurso. Caso seja do interesse da

entrar eolr recLlrso, colll registro da síntese das suas razões devidamente fundamentada,

8.4.1 Apresentação de no mínimo 0l (um) Atestado de Capacidade Técnica do

realizado, obrigatoriamente peftinente e compatível corn o objeto/iterr desta licitação
I - Termo de Referência, expedida por entidade pública ou privada, usuária do fornecimento em

questão, comprovando a plena satisfação do seu fornecirnento. Somente serão considerados válidos os

atestados com tilnbre da entidade expedidora e com identificação do nome completo do emitente, O
atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na

enticlade, estando às informações sujeitas à conferência pelo(a) Pregoeiro(a) ou quem este indicar,

Bem col.l-ro as demais inforrnações:
a) nome, CNPJ e endereço cornpleto da pessoa jurídica tomadora dos serviços e emitente do atestado;

b) nome e CNPJ da empresa que executou o fornecimento;
c) descrição dos fornecirnentos;
d) período de execução;
e) local e data da emissão do atestado;

f) identifìcação (norne e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado.

8.4.1.1 No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cujo execução

olr er.ìtrega fbrani realizadas, sendo estes compatíveis coln o Ternro de Referência deste edital,

conf-onle o caso.

8,4.1 .2 Poclerá, facultativarnente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para

cornprovação ao que dispõe o item
8.4.1.1, instrurnento de nota fiscal/contrato de prestação de fornecimento respectivos ao qual o
atestado faz vinculação

8.s- QUALTFTCAÇÃO ECONôMICO-FINANCBIRA
8.5.1--CERTTDÃO NIIGATM DE DBCRBTAÇÃO DE FALÊNCIA OU CONCORDATA
expedida pelo distribuiclor, ou distribuidores, se for o caso, da sede cla pessoa jurídica.

8.5.2- Balauço patrimonial, dernonstrações contábeis e demonstração do Resultado do Exercício -
DRE do úlltimo exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, qlte comprovem a boa

sitLração financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,

acompanhado do termo de abertura e encerratneuto, devidamente assinado por contador(es)

registrado(s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representarrte legal da empresa,

tuão devidamente registrado na Junta Comercial da sede da licitante ou na Receita Federal do Brasil,

transmitidos via SPED, respeitada a INRFB vigerrte, INCLUSIVE MICROEMPREENDENDOR
INDIVIDUAL - MEI.
8.5.3- No caso de sociedacle por ações, o balanço cleverá ser acompanhado da publicação em jornal

oficial e em.jornal c1e grande circulação e do registro na Junta Comercial. Para as sociedade simples, o

balanço patiinronial cleverá ser inscrito no Carlório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado

por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da

irrstituição, atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento convocatório.

8.5.4 - Tratando-se cle empresas recém-oonstituídas e não havendo qualquer exigência legal: a

exigência prevista no artigo 31, [, da Lei 8.666193, será atendida mediante a apresentação do "Balanço

de Ábertura", devidarnente registrado ou autenticado na Junta Comercial do dornicílio da Licitante.

Conforme dispõe o Manual de Licitações e Contratos do TCU, 4^ edição (fl. 440) e o (STJ, REsp no

I .3 8 r ,1 52lRJ)

8.6- OUTRAS BXIGÛNCIAS:
8.6.1. Declaração expressa de que atende ao disposto no Art.7o, inciso XXXIII da CF/88, conforme

modelo do Anexo Il.
8.6.2. Declaração expressa que cumpre todos os requisitos do edital e que inexistç qualquer fato

irnpeditivo à sr-ra participação, confortne Anexo II.

9.0- DOS RIICURSOS
9,1 - Dec
licitante

,,, ./-, ,,,,,
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poderá manifèstar sLra intenção neste momento, no pLazo rnáxirno de 30 (trinta) minutos,

"Recurso" qLrando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das

recurso, exclusivamente no sistema Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, ficando as demais
licitantes desde logo intimadas para apresentação das contrarrazóes, em igual número de dias, que

começam a contar do término do prazo da recorrente, no mesmo sistema.

9.2 - A falta de manifestação motivada no prazo previsto importará a preclusão do direito de recurso.

9.3 - Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não
justifìcada a intenção de interpor o recurso pela proponente.
9.4 - Os recursos contra decisões do PREGOEIRO, em regra, terão efeitos suspensivos, sendo estes

lestritos aos itens objeto das razões oferecidas,
9.5 - O acolhimento de recurso irnportará a invalidação apenas dos atos insuscetír,eis de

aproveitameuto.
9.6 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Comissão de

Licitações, sala da Coordenação de Licitações, uo endereço apontado no rodapé.
9.1 - O acor.npanhamento dos resultados de recursos e atas pertirrentes a este Edital poderão ser

consultados através do sistema Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil BLL
(www.bll.orgcolrpras.ol'g.br), que será atualizado a cada nova etapa corrstarrte neste Edital.

10.0- DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO
l0,l - Constatado o atendi¡nento das exigências fixadas neste edital o objeto deste pregão será

adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.

10.2 - A Adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo PREGOEIRO sempre que

não houver recurso.
10.3 - A Homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser

realizada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora.
10.4 - Havendo recurso, após seu julgarnento e constatada a regularidade dos atos praticados, a

autoridade competente adjudicará o objeto e hornologará o procedimento licitatório.
10.5 - Antes cle horlologar o certame, a autoridade superior poderá fazer a convocação das licitantes
que não tiver¿un sLlÍts propostas recusadas, se lroLrvet, para, no prazo infonnado, não inferior a 24

(vinte e qLratro) horas, aderir ao caclastro de reserva, pelo preço da licitante vencedora,

clesconsiclerando-se as margens de preferência e de classificação definicla na licitação.
10.6 - Decorrido o prazo do item anterior sern manifestação, não haverá nova convocação parafal
finalidade e a licitante.

11.0- DAS OBRIGAÇOBS DO (A) CONTRATANTE
I I .1 Conforule Tenno de Referência

12.0 - DAS OBRIGAÇOES nO (A) CONTRATADO (A)
l2.l Confonlre 'l'enno cle Referência

13.0 - DAS ALTERAÇOES NO TBRMO CONTRATUAL
l3.l- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, uas rnesrìas condições contratuais, acréscimos ol-l

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o lirnite de25Yo (vinte e cinco porcento) do valor

inicial atualizado clo Contrato, conforrne o disposto no $ lq, art. 65, da Lei ne 8.666193 e suas

a I terações posteriores.
13.2 - O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no aft.65 da

t,ei n" 8.666/93.

r4.0 - DA FISCAL,TZAÇAO
14.1 - A execução do Termo Contratual será objeto cle acompanhamento, fiscalização e avaliação por

intermédio de servidor designado pelo Secretário emissor da Ordeni de Compras do Município de

Anrontada. /(t
.',:' ...:,
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l4.Z - A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no

1

r
interesse do M

aisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto do Termo Contratual deverão ser

te atendidas-pelo fornecedor, sem qualquer ônus para o Mu¡icípio de Amoltada'

Amontada
14.3 - Qu
prorltalnell

15.0 - DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇOES

i5.1 - Até 03 (três) dias úrtels anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa

física oLr jurídica poderá apreserttar pedidos de esclarecimentos e/ou impuguações, sob pena de

decadência do direito
15.2 - Someute serão aceitas solicitações de esclarecitrentos, proviclências ou impugnações mediante

petição escrita cli recionaclo a Prefeitura de Amontada, direciorrada ao Pregoeiro, contendo a

identificação precisa e comp leta do autor e seu represelltante legal (acompanh ado dos documentos

corrplob:rtórios) se fbr o caso, cotttetrdo o nolne, Prenome, estado civil, Profissão , dornicílio, nútnero

do documento de iderrtificação, devidarnente datada, assinada, através clo envio Para o endereco

.arnontada.ce(ò,smai l.com. ou do sistem a Bolsa de T,icitacões e l.eilões do Brasil-
eletrônico licitação
BLL (www.bll.orgcompras.org.br) dentro do prazo editalício

15.3 - A irripugnação ttão possui efe ito suspensivo e caberá ao Pregoe iro, auxiliado pelos responsávets

pela elaboração do edital e dos auexos, decidir sobre a irnPugnação no prazo de dois dias úteis,

contado data de recebimento da irnpugnação, sendo a concessão de efe ito suspensivo à imPugnação

medida excepciottal, devidarnente motivada nos aLltos do processo de licitação diante eventual

concessão.
15.4 -Acolhida a petição de irnpugnação contra o ato convocatório que importe em modificação clos

tefnlos clo eclital será designada nova data para a realizaçáo do celtalne, exceto quando'

iuquestionavelrnente, a alteração não afetar a fonnulação das propostas'

16.0 - DA CONTRATAÇÃO
l6.l -Ocontratocleveráserassinadonoprazo deaté5(cinco)dias,contadosdadatadeconvocação

lrara sua assittatltra, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis'

16.2 - Aplica-se às contrataçoes de iomecimento decorrentes cle Teruo Contratual o disposto no

Capítulo Ill cla Lei Federal ,"r.ó 8.666193, coln suas respectivas alterações posteriores, no qtle couber'

16.3 - Na hipótese cle a licitante prirneira classificacla ter seu contrato cancelado e/ou não firmar a

contratação lto prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada contratação com a segunda

classificada, desde que atendiáas às especifrcações, condições e prazos exigidos neste Edital' nos

termos do art. 27 , Ë3" do Decreto n" 10 '02412019 '

16,4 - A contratação resultante do objeto deJe Edital reger-se-á subsidiariametrte pelas llorlnas fixadas

peio Código de Defesa do Corisumidor, Lei n' 8'078' de I 1'09'90'

r7.0 - Do PRAZO DURAÇÃO CONTRATIJAL
17.1 Conforue Tertlo de Referêrrcia

18.0 - DA BNTIìEGA DO OBJBTO E/OU PRBSTAÇÃO DE SBRVrÇos

I 8.1 Conforme Tertno de Referência

19.0 - DAS SANÇOBS ADMINTSTRATIVAS'
I 9.1 . Conforme Termo de Referência

20.0 - CONDIÇÔBS DB PAGAMENTO
20.1 Conforme Termo de Referência

21.0 DA INEXBCUÇÃo n DA RBSCISÃ'O CONTIIATUAL

21 .1. Conforure Teruo de Referência

.r
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22.0 DAS DTSPOSTÇOnS CnnAIS.
22.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

certarne na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o prirneiro dia útil
subseqliente, no u.ìesrl'ro horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do
pregoe iro em contr'¿irio.
22.2- QualqLrer peclido cle esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente
Edital e seus Anexos deverá ser encamirrhado, por escrito, o pregoeiro no seguinte endereço:
Cornissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Amontada, localizada no
endereço apontado no rodapé;
22.2.1- A comunicação corn as empresas participantes do pregão eletrônico, inclusive as vencedoras,
se dará preferencialmente através de meio eletrônico: Iicitação.amontada.ce@grnail.com, inclusive as

convocações, notificações, respostas de esclarecimentos, irnpugnações, recursos e demais atos que se

fizerem necessários.
22.3- As llonllas que disciplirram este Pregão serão sempre interpretadas em favor da arnpliagão da
dispLrta entre os intelessados desde que não comprornetam o interesse da Adrninistração, a finalidade e

a segurança da contratação.
22.4- A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e legitimidade das
infonnações e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação;
22.5- lndependentemente de declaração expressa, a simples participação neste certame implicará na
aceitação plena das condições estipuladas no presente edital e submissão às normas nele contidas.
22.6- O desatendirnento de exigências formais não essenciais não irnplicarâo afastamento do licitante,
clesde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante
a realiz.ação da sessão pública de Pregão.
22.1-8, facultado o pregoeiro ou à autoridade competerrte, em qualquer fase da licitação, a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou complernentar a instrução do processo, inclusive coln a

solicitação de amostras dos produtos, notas fiscais que assegurem o preço e as quantidades do objeto e
demais atos necessários a garantir a segurança jurídica da contratação.
22,8- A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse púrblico, decorrente
de fato superveniente devidarnente eomprovado, peftinente e suficiente para justificar tal conduta,
devendo anulá-la por ilegaliclade de ofício ou por provocação de terceiros, devidarnente justificado,
22.9-Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencen'r os prazos em dias permanentes da Prefeitura
MLrn icip.al de Amontada.
22.10- E, vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, inclusive
IrLrndações instituídas olr mantidas pelo Poder Púrblico, participar corno licitante, direta ou

indiretamente, por si ou por interposta pessoa, do presente processo licitatório;
22.11- A documentação apresentada para fins de habilitação farâparte dos autos da licitação e não será

devolvida ao proponente;
22.12- Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal no

8.66611993,Lei Federal rf 10.52012002, Decreto Federal rf 10.02412019.

23.0 - DO FORO
23.1- Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Ceará, para dirirnir toda e qualquer

controvérsia oriunda do preserrte edital, que uão possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

30 de Outubro de2023A

/ ; aL
DE OLIVEIRA SOUSA

Municipal de Saúde
FE
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ANEXO I

TERMO DB RIìFBRÊNCT¿.

DIìSCRIÇAO DO GASTO PUBLICO:
(X) Aquisição
( ) Prestação de Serviço
( ) Obras e Serviços de Erigenharia
( ) Locação de Imóveis
( ) OLrtros

.ItJS'TTFICATIVA A referida aquisição visa à contratação de elllpresa

llQLi I PAMENI'O/MATERIAL PERMANENTE E VEÍCULOS PARA AS UNIDADES B

^IT4IJNICIPIO DE AMONTADA CONFORME PROPOSTA: 11872.40400011230-01 E PROPOSTA:

itg12.40400011230-02 DO MtNISTÉnlo DA SAÚDE. A aquisição se justifica face ao interesse público e a

'ecessidade 
de eq¡ipar as Unidades de Saúde e garantir materiais que possibilitem uma melhoria no ambiente de

trabalho das referidas Unidades, trazendo assim benefÌcios para os funcionários e possibilitando um melhor

atenclirnento e uma melhor prestação de serviço para a população

para AQUISIÇAO DE
ASICAS DE SAUDE DO

,4

o,,.SIb-

--J= -*
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TERMO DE RDFtrRÊNCIA

DATA:2611012023
ORGAO BMITENTB:

SECRETARIA DE SAÚDE

LrcrrAÇAo 2023 - PRI,GÃO
ELETRÔNICO.

FONTB:
1.63 1.0000.00/1.601.0000.00

BLEMENTO DB DESPESA:
4.4.90.s2.001001 10 301 0402 1.036

DOTAÇ

EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENT
DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE AMONTADA

PROPOSTA : 118]2.4O4OOOI123O-O2DO MINISTÉruO OA SAÚDE.
S

E E VEÍCULOS PARA ASODEOI]JETO:
CONFORME PROPOSTA:TJNIDADE,S

1 1872.404000/1 230-0 1 E

1 DAS OBRIGAÇOES nA CONTRATANTE

l.l São obrigações da Contratatrte:

a) receber o objeto llo prazo e condições es{abelecidas no Eclital e seus allexos;

b) verificar r.ni¡uciosalnente. no prazo iÌxado, a conformiclacle dos bens recebiclos cotn as especificações constalttes clo

Eclital e da proposta, para fins cle aoeitação e recebimento defìnitivo;

eto fonlecidolaridades verificadas no ofalhas oucorrrunicar à Con escflto sobre in-l
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para qLre seja substitLtíclo, reparado ou corrigido;

cl) aconipanhar e fiscalizar o curnprimento das obrigações da Cor-rtratada, através de servidor especialmente designado;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forl.na

estabelecidos no Edital e seus anexos;

f) O contratante designará servidor público para exercer a função de fiscal de contrato, nos termos do art. 67 da Lei
8.66611.993

I .2 A Adrninistração não responderá por quaisquer cornpromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que

virrcr¡laclos à execução do presente Terrno de Contrato, betr colro por qualquer dano causado a terceiros eln

clecolr'ê¡tcia cle ato da Contratada, de seus ernpregados, prepostos ou subordinados,

2 OBIìIGAÇOES DA CONTRATADA

2.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como

exclusivarneute seus os riscos e as despesas decorreutes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

efetuar a entrega clo objeto or.r prestação de serviços ern perl'eitas condições, conforlrre especificações, prazo e local

constantes uo Edital e seus arìexos, acompanltado da respectiva nota fiscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, cle acordo colïl os artigos 12,73 e 77 a27, do Código

cle Defèsa do Consulridor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se houver, de acordo coll1 os prazos e condições oferecidas pelo

co¡tratado, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa à Administração Pública

c) sLrbstituir, reparar ou corrigir', às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no Código de Defesa do

Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

cl) conrun icar à Contratallte, r1o prazo niáxirno de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos

qLre i¡rpossibilitem o cutnprirnento do prazo previsto, com a clevida comprovação;

e) r¡a¡ter, clL¡rante tocla a execução clo coutrato, em compatibilidade coln as obrigações assumidas, todas as condições

clc habilitação e qLralilicação exigidas rra licitação;

f) prestar pessoalnrente o objeto licitado, não sendo adrnitida a subcontratação do objeto licitatório'

3) DA nNTREGA DO OBJtrTO B/OU PRESTAÇÃO nn SERVIÇOS

3.lOsobjetosdeverãoserentregues,noprazomáxirnode30(trinta)diascorridos,contadosdo(a)enviodaordemde
pra/serviço, no local indicado pelo órgão contratante

3.2 Os objetos poder.ão ser rejeitaclos, no toclo ou erî parte, quando eur desacordo com as especificações constantes

reste Termo cJe Referência e na proposta, deveudo ser sLlbstitLrídos no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da

rrotilìcação cla co¡tratacla, às suas cnstas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

3.3. A entrega dos produtos será realizado de forma parcelacla

3.4 O objeto do contrato será recebido em se tratando de compras e/ou serviços:

a) provisoriameute, eu-r até l5 (quinze) dias da entrega ou do térmiuo da execução;

b) clclÌnitivaulente, par.a efcito cle verificação cla qualidade e qr.rantidade do rnaterial e collsequellte aceitação ou após

piazo cle observação ou vistoria, que não poderá ,., .r,p.iio, a 30 (trinta) dias, salvo em casos excepcionais,

clev idanrente j Lrstifìcados.

4 DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

4.1 Corlete infração adrninistrativa nos tertnos da Lei no 10.520, de 2002, quent ittexecutar total ou parcialmente

assumidas em decorrêtlcia da o retardalnetrto cla exectt
ual uer das obr

do ob
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falhar ou fraudar na execução do contrato; coniportar-se cle modo inidôneo; e/ou cometer fraude

4.2 Pela inexecLrção total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cotnetimerlto de infração administrativa,
Administração pode aplicar as seguintes sanções:

a) Aclvertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a
Contratante;

b) Multa moratória de 0,3Yo (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado (calculado por dia de

âtraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inadirnplida); e/ou atraso na assinatura do contrato

aclniinistrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da convocação pela Administração (calculado por dia de

atraso, até o linlite de 30 (trinta) dias, sobre o valor global do corrtrato);

c) MLrlta comperrsatória de 10o/o (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o valor global do

contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação inadimplida); não assinatura do contrato

aclrninistrativo no prazo previsto rro edital, quando convocado pela Administração (calculado sobre o valor global do

contrato adniinistrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação falsa da documentação exigida no edital do certame

(calculado sobre o valor estimado da contratação);

Suspensão de licitar e irnpedirnento de contratar coll1 o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a
.drninistração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

e) hnpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidacles do murricípio de Amontada com o consequente

clescredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores Municipal pelo prazo de até cinco anos. A Sanção

cle irnpedirnento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas

conro inlì'ação administt'ativa no art.7" da Lei no 10.520, de2002;

f) Declaração de inicloneidade para licitar ou contratar com a Adrninistração Púrblica, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressalcir a Contratante pelos prejuízos causados,

4.3 As sanções previstas nas alíneas "à","d","e)) etcf') poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de

rurulta, descontando-a dos pagamentos a sereln efetuados.

4.4 Também ficarn sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV cla Lei no 8.666,de 1993, as empresas ou profissionais

cìue se amolclem às sitLrações previstas nos incisos do art. 88 da Lei rf 8.66611993.

4.5 A, aplicação cle qualquer clas penalidades previstas realizar-se-á em processo adrninistrativo que assegurará o

corrtraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993.

-q.6 A autoridade competente, rra aplicação das sanções,levarâ em consideração a gravidade da conduta do infrator, o

-aráter educativo cla pena, bem como o dano causado à Adniinistração, observado o princípio da proporcionalidade.

4.1 Ãs penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastrat.nento de Fornecedores Municipal

6 DO PAGAMBNTO

6.1 O pagamento será etbtuacla através de transferência bancária eletrônica paraa conta de titularidade da contratada,

mediante a apreseutação de nota fiscal correspondente devidamente atestada pelo servidor responsável do órgão

contratante;
6.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal devidamente ate'stada, ficando

condicionada, ainda, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

7 DO PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

7.1 A vigência do contrato ad¡rinistrativo decorreute desta corrtratação terá vigêriciaapartir da assinaturaaté31 de

dezenrbro do exercício financeiro do mesmo'

8. DA TNEXECUÇÃO n DA RESCTSÃO CONTRATUAL

sffie
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arti8,1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisã0, atendido o di
LeiNo 8.666, de 21 de junho de 1993.
8.2. A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII do ar1. 78
da Lei Federal rf 8,666193;
b) Amigável, por acordo entre as partes, niediante autorizaçáo escrita e fundamentada da autoridade competente,
reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
8.3. Enr caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art, 78 da Lei no 8.666/93, sem que haja culpa do
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;
8.4. A rescisão contratual de que tratao inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, incisos I a
IV, ambos da Lei n" 8.666193,

77 a80 da

DESCRIÇAO DOS ITENS

ITEM o¡scnrçÃo UNID. QUANTIDADE

VALOR

un¡rrÁR¡o
(Rst

VALOR TOTAL EM

n$

EQUIPAM ENTOS PARA uesTvrfcul.o

L

Otoscópio Simples: Alimentação,
carregador de mesa para acbo recarregável
corn bateria de lítio, iluminação fìbra
optica, led. Espéculos 5 a l0 espéculos
reutil izâveis.

UND L6 R$ 1.664,00 Rs 26.624,00

2

Mesa Ginecológica: Estrutura aço ou
f'erro, sem armário. Estrutura tubular
pintada, tampo móvel em chapa de aço
inox, equipada com par de portas coxas.

UND 1,4 R51.726,23 R$ 24.167,22

3

Destilador de água: com capacidade de até
5 litros por hora. Portátil com capacidade
de eliminar totalmente os sólidos
dissolvidos (minerais, metais pesados,

toxinas ou qualquer outro contaminante),
botão de acionamento, desligamento
autornático, 220volts, assistência técnica
brasileira e garantia de 12 meses com
manual de operação e serviços em
oortusuês do Brasil.

UND 1 R$2.5 l I,l7 R$ 2.511,17

4

Armário em aço, corn altura de 100 a 210
cnr, largura de 70 a I l0 cm, prateleira 03
ou 04, capacidade para 20k9.

UND 29 R$r.058,72 Rs 30.702,88

5

Longarina com 03 lugares: Material do
Assento e Encosto polipropileno, com alta
resistência. Assento sem braços. Base em
aco com ointura eoóxi.

UND 9 R$769,67 Rs 6.927,03

R$3.226,08 R$ 83.878,086

Impressora Laser(comum), Especificação
mínima: que esteja en linha de produção
pelo fabricante; impressora laser com
padrão de cor monocromático; resolução
mínima de 1200 x 1200 DPI; velocidade
de 35 páginas por minuto PPM; suportar
tamarrho cle papel a5, a4 carfa e of'lcio;
capacidade de entrada de 200 páginas;
ciclo mensal de 50.000 páginas; inte¡face
USB; permitir compartilhamento por meio
e rede 10/100/100 ethemet e WIFI 802,11
b/g/n; suportar frente e verso automático;
o produto deverá ser novo, sem uso,
reforrna ou recondicionamento.

UND 26

UND 20 R$652,05 RS 13.041;oo7
Mesa para Escritório: Confeccionada em
Madeira ou MDP ou MDF ou Similar,
Formato Retangular e 02 gavetas.

."1-.",*., l,iìi, 
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altura entre 72 e75cn
Curnprimento 1,20m e largura 60cm,

UND 18 R$4.715,00 R$ 84.870,008

Computador (Desktop-Básico),
Especiäcação mínima: que esteja em linha
de produção pelo fabricante. Computador
desktop com processador no mínimo que
possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e

frequência de 3,0 GHz; Unidade de
Armazenamento SSD 240 GB interface
PCI e NVMeM.2, memória RAM de 8

GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB
cada, do tipo SDRAM ddr{ 2666MHz
MHz ou superior, operando em

modalidade dual CHANNEL. A placa
principal deve ter arquitetura ATX,
MICROATX, BTX ou MICROBTX,
conforme padrões estabelecidos e

divulgados no sítio www.formfactors.org,
olganismo que define os padrões
existentes. Possuir pelo menos I slot PCI-
EXPRESS 2.0 xl6 ou superior. Possuir
sisterna de detecção de intrusão de

chassis, com acionador instalado no
gabinete, O adaptador de vídeo integrado
deverá ser no mínimo de I GB de
memória. Possuir suporte ao

MICROSOFT DIRECTX l0.l ou
superior, Suportar monitor estendido.
Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo,
sendo pelo menos I digital do tipo HDMI,
display PORT ou DVI. Unidade
combinada de gravação de disco ótico
CD, DVD rom. Teclado USB, ABNT2,
107 teclas com fio e mouse USB, 800DPI,
2 botões, scroll com fio. Monitor de LED
19 polegadas (widescreen 16:9) (1920 x
1080 a 60Hz), entradas de vídeo HDMI
edisplay PORT, ângulos de visão vertical
e horizontal mínimo de 178' . Interfaces
de rede l0/100/1000 e WIFI padrão IEEE
802.llblglnlac. Sistema operacional
Windows l0 pro (64 bits). Fonte
conrpatível e que suporte toda a

configuração exigida no item. Gabinete e

periféricos deverão funcionar na vertical
ou holizontal. Todos os equipamentos
ofertados (gabinete, teclado, mouse e

monitor) devem possuir gradações neutras

das cores branca, preta ou cinza, e manter
o mesmo padrão de cor, Todos os

componentes do produto deverão ser

novos, sem uso, reforma ou
re condicionamento.

UND 21 R$217,19 R$ 4.560,999

Cadeira, característica fisica: material de

confecção aço ou ferro pintado, braços,

regulagern de altura, rodlzios, assento e

encosto estofados.

R$303,33 Rs 3.033,30
Eescada hospitalar com dois degraus:

Caracter'ística Física: Material de

confeccão aco inoxidável.
UND 1010

10 R53.227,44 Rs 32.274,40Mesa para exames com armário, tnaterial
de fabricacão madeira ou rndfl

UND11

R$14.956,3
3

Rs 134.606,97UND 9T2

Cãmara para conservação
imunobiológicos, corn discador
ernergência, gabinete interno em

de

de
aço
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inoxidável 304, circulação de ar forçado,
sensores internos, capacidade de ate 300
litros, capacidade I quantidade de gavetas
2 a 5, sisterna de emergência e registro de
dados, temperatura entre mais 2 graus
celsius e mais 8 graus celsius.
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13
Balde a pedal, confeccionado em aço
inoxidável, capacidade de 30L até 49L.

UND 29 R$329,88 Rs 9.566,52

1"4

Esfigmomanômetro Adulto, Analógico,
com abraçadeira fabricada em nylon ou
tecido em algodão. Com registro dos
órgãos reguladores Brasileiros, garantia de
l2 nleses com uranual de operação e

serviÇos ern português do Brasil.

UND 12 R$378,09 R$ 4.537,08

15

Balança Digital Portátil, modo de
operação cligital, capacidade máxima de
pesagem no rnínimo 200kg, estrutura
fabricada em aço, peso líquido da Balança
máximo 6 kg, display integrado e tara.

UND II R$ 1 .896,85 Rs 20.865,35

16

Esfigmomanômetro infantil tipo
analógico. com abraçadeira fabricada em
nylon ou tecido em algoclão. Com registro
dos órgãos reguladores Brasileiros,
garantia de 12 meses com manual de
operação e serviços em português do
Bras il.

UND 12 RS 1 94,08 R$ 2.328,96

77

Estetoscópio Infantil, material de
confecção do auscultaclor aço inoxidável,
tipo duplo. Com registro dos órgãos
reguladores Brasileiros, garantia de 12

meses com manual de operação e serviços
em português do Brasil.

UND T2 RS350,36 Rs 4.204,32

18

Mesa para irnpressora em aço ou ferro
pintado, madeira ou MDP ou MDF ou
SIMILAR, largura mínirna de 50 x 40
altura 70crn.

UND T2 R$185,78 Rs2.229,36

19

Balança Antropométlica Infàntil, rnodo de

operação digital e capacidade até l6kg,
conr dimensões da concha no mínimo 540
x 290 mm e tara, com display de LED ou
LCD de no mínimo 5 dígitos, com
gabinete em plástico ABS, injetado.
Concha anatômica confeccionada em
material inoxidável, com colchonete
almofadado com revestimento
impermeável, bivolt, homologada pelo
inmetro. Assistência técnica brasileira e

garantia de 12 rneses com manual de

operação e serviços em português do
Ilrasil.

UND L2 R$1.089,17 RS 13.070,04

20

Detector fetal tipo de mesa, tecnologia
digital com display, tamanho do monitor
de 3 a 05 polegadas, alimentação rede
elétrica e bateria. Assistência técnica
brasileira e garantia de 12 meses com
nranual de operação e serviços em
oortusuês do Brasil

UND 12 R$L645,25 R$ 19.743,00

R$382,83 R$ 4.593,9621,

Estetoscópio Adulto: material de
confecção clo auscultador Aço inoxidável.
Tipo duplo. garantia cle l2 nreses com
manual de operação e serviços em
português do Brasil.

UND t2

UND t2 R$375,85 Rs 4,510,2022
Esfigmornanômetro Obeso, tipo
analógico, material de confecÇão da

I
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abraçadeira nylon ou tecido em algodã0,

Garantia de 12 meses com manual de

operação e serviços em português do
Brasil.

23

Balança Antropométrica adulto, modo de

operação rnecânica, capacidade até 150kg,
r'égia antropométrica até 2 metros. bivolt,
homologada pelo inmetro. Assistência
técnica brasileira e garantia de 12 rneses

com manual de operação e serviços em
portusuês do Brasil.

UND t2 R$ l .280,42 R$ 15.365,04

3
R$87.5 r 6,6

7
Rs 262.550,0124

Veículo de passeio - transporle de equipes
(5 pessoas, 0km), COMBUSTÍVEL,
DIREÇÃO, PORTAS, CÂMBIO,
DISTÂNCIA ENTREEIXOS,
MOTORTZAÇAO, TRrO ELÉTRrCO,
AR CONDICIONADO,
BICOMBUSTÍVPI, HIPNÁULICA OU
ELÉTRICA, 04 PORTAS, MANUAL,
MINÍMA DE 2,370 MM, I.O AI.3.
VEICULO TIPO HATCH O KM. ANO E
MODELO 2023/2023 0U ANO
SUPERIOR, 05 PASSAGEIROS COM
MOTORISTA NO MÍNIMO, MOTOR
NO MÍNIMO COM 3 CILINDROS,
CILINDRADA MÍNIMA DE l.OOO CC,
POTÊNCIA MÍNIMA 72 CV,
COMBUSTÍVEL GASOLINA/ÁLCOOL,
TRANSMìSSÃO MECÂNICA DE NO
MÍNIMO 5 VELOCIDADES A FRENTE
E I DE RÉ, COM AR CONDICIONADO
oRrctNAL DE FABRTCA, DrREÇAO
ELÉTRICA ORIGINAL DE FÁBRICA,
AIR-BAG FRONTAL DUPLO, FREIOS
ABS NAS QUATRO RODAS, COR
BRANCA,4 PORTAS LATERAIS E 1

PORTA TRASEIRA, VIDROS
ELÉTRICOS DIANTEIROS, TRAVAS
ELÉTRICAS NAS 4 PORTAS,
VOLANTE COM REGULAGEM DE
ALTURA, CAPACIDADE MÍNIMA DO
TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE 48

LITROS, CAPACIDADE MÍNIMA DO
PORTA MALAS DE 3OO LITROS,
DEVERÁ SER ENTREGUE DE
PRIMEIRO EMPLACAMENTO E
LICENCIADO COM TODAS AS
TAXAS PAGAS. GARANTIA DE I
ANO. DEVERÁ SER DE PRIMEIRO
REGISTRO DE EMPLACAMENTO EM
NOME DO MUNICÍPIO DE
AMON'fADA.

UND

R$5.723,17 Rs s.723,17

ica I
tÿ

UND I25

Computadol portátil (notebook),
Especificação mínima: que esteja em linha
de produção pelo fabricante. Computador
portátil (notebook) com processador que
possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e

frequência de 2.4 GHz; Unidade de

Armazenamento SSD 240 GB interface
PCI e NVMeM.2 , memória RAM de 8

GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB
cada, do tipo SDRAM DDR4 3000 MHz
ou superior, tela LCD de l4ou l5
polegadas widescreen, Anti reflexo,
suÞoftar resolução FULL HD (1920 x
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1080 pixels), retro ilurninada por LED, o

teclado deverá conter todos os caracteres
da língua portuguesa, inclusive ç e

acentos, nas mesmas posições do teclado
padrão ABNT2,mouse touchpad com 2

botões integrados, mouse óptico com
conexão USB e botão de rolagem (scroll),
interfàces de reclel0/100/1000 conector ri-
45 fêmea e WIFI padrão IEEE 802.11
blýnlac, Bluetooth mínimo 4.0. Sistema
operacional Windows lOpro (64 bits),
bateria recarregável do tipo íon de lítion
com no mínimo 4 células, fonte externa
automática compatível com o item,
possuir interfaces USB 2.0 e 3.0, I HDMI
ou display port e I VGA, leitor de cartão,
webcam FULL HD (1080 p). Deverá vir
acompanhado de maleta do tipo
acolchoada para transpofte e

acondicionamento do equipamento. O
equipamento deverá ser novo, sem uso,
refornra ou recondicionamento.

UND L R$3.463,42 Rs 3.463,4226

Pro.jetor Multimídia (Datashow),
Especificação rnínima: Deve estar em
linha de produção pelo fabricanteo deve
possuir tecnologia LCD ou DLP ;

Resolução mlnima nativa de 1920 x
1080;Contraste mínimo de 10000:l Deve
possuir , no mfnimo, os seguintes tipos de

conexão: 0l (uma) VGA,0l(uma)
I-{DMI; 01 entrada USB, Luminosidade
mínima de 3000 lumens; Alto-falante
integrado no proìetor; Alimentação
autonrática I 00 - I 20V, 220 -240V; Controle
remoto; cabo de alimentação; Cabo VGA;
Manual do usuário; Suportar a exibição de

arquivos a partir de um pen-drive direto
no projetor (sem o uso de pc); O

equipamento deverá ser novo, sem uso,

reforma ou recondicionamento;

t R$ r 37,45 Rs 137,45

Exercitador de Mãos e Dedos, Construído
em plástico de alta resistência, deve
pernritir trabalhar isoladamente em mola
individual cada dedo ou todos os

cledos.Com resistência entre 3ks e 3,5ke.

UND

Rs 6.424,34UND 2 Rs3.2 12, I 7zö

Aspirador de Secreções -Elétrico 
Móvel:

FLUXO DE ASPIRAÇAO, VALVULA
DE SEGURANÇA, FRASCO,
BATERIA, SUPORTE COM RODÍZIOS,
MANOMETRO, DE 20 A 3OLPM,
POSSUI, TERMOPLÁSTICO,
RECARREGÁVELBIVOLT, NÃO
POSSUI POR SER PORTÁTIL
ATÉ3,5I(G.

R$1.814,15 Rs 1.814,15UND 129
TENS e FES, nurnero de canais, 04
canais.

R$2.045,83 Rs 4.091,66UND 230

Cadeira para Obeso, ESTRUTURA,
MATERIAL DE CONFECÇÃO,
RODÍZrOS, BRAÇOS, AÇO OU FERRO
PINTADO, ESTOFADO.

R$ 874,98UND L R$874,98
Espaldar em Madeira (Barra/ Escada de

Ling) Confeccionado em Madeira, com

resulasem.
31

2 R$r.94r,00 Rs 3.882,00

-j,/

UND32 Balança Antropométrica para Obesos

fi
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Modo cle operação digital Obeso até
300kg, régua antropométrica até 2m.
bivolt, homologada pelo inmetro.
Assistência técnica brasileira e garantia de
12 meses com manual de operação e
serviços em português do Brasil.

VALOR TOTAL GLOBAL Rs 837.172,05
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1. TNFORMAÇOnS BÁSTCAS
l.l A elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) constitui uma das etapas do planejamento de
uma contratação e serve essencialmente para assegurar a viabilidade técnica da contratação, bem como
o tratamento de seu impacto e embasar o Tenno de Referência ou Projeto Básico, que somente é

elaborado se a contratação for considerada viável

1.2 O presente documento apresenta informações e justifrcativas exigidas, as quais deverão subsidiar a

elaboração do edital de licitação, bern como da minuta de termo contratual pela uriidade competente.
Aléni disso, são apresentadas, tambérn, as justificativas para os aspectos mais relevantes da

contratação, para fins de motivação das decisões adotadas.

1.3 Este estudo serve essencialmente para, contratação de: AQUISIÇAO DE
EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE E VEÍCULOS PARA AS UNIDADES BÁSICAS
DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE AMONTADA CONFORME PROPOST A: 11872.40400011230-01
E PROPOST A: 1I872.4O4OOOII23O-02 DO MINISTÉruO DA SAÚDE

2. NBCESSTDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1 A referida aquisição visa à contratação, de empresa para AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE E VEICULOS PARA AS UNIDADES BASICAS
DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE AMONTADA CONFORME PROPOSTA: 11872,40400011230-01
E PROPOST A: 11812,4O4OOOI1230-02 DO MINISTÉNIO ON SAÚDE
2.2 A aquisição se jLrstifica face ao interesse público de adquirir implementos agrícolas, buscando

nrelhorar o desenvolvimento da agricultura familiar, através de máquinas que possam facilitar o

trabalho hurnano, trazendo assim benefícios para a população.

3. ÁREA RBQUISITANTE
3.1 SECRETARIA DE SAÚDE

4. DESCRIçÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇAO
4.1 A contratada deverá atender, incluindo os requisitos míuimos, de modo a possibilitar a seleção da

proposta mais vantajosa mediante cornpetição. Deve-se limitar àqueles requisitos indispensáveis ao

atendimento à necessidade garantindo-se a contratação da proposta apta a gerar o resultado de

contratação mais vantajoso para a Adrninistração Pública.

5. PESQUISA DB MERCADO

5.1 A pesquisa de preços foi realizada, seguindo a Instrução Normativa no 1312020 (Lei 8.66611.993),

a qual revogou a Instrução Normativa n" 0512014, que determina a realização de pesquisa de preços

para a aquisição de bens e contratação de serviços eln geral, no âmbito da administração pÚrblica

fèderal direta, autárquica e fundacional.

5.2 A realização de pesquisa de preço, objetivando o comportamento de tnercado, foi realizada pelo

Setor de Compras do Município, em conformidade com a Instrução Normativa acima mencionada.

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADBS A SEREM CONTRATADAS

6.1 A estimativa das quantidades a serem contratadas levou ern consideração a disponibilidade
financeira do convenio SDA N' 00412023,junto ao órgão contratante.
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7, ESTIMATIVA Do vALoR DA coNTRAT¿,ÇÃo

7.1 Os valores estimados para a contratação estão instruídos nestes autos, onde resta apresentado o
demonstrativo da pesquisa de mercado referente ao produto a ser licitado, visando à contratação de:

AQUISIÇAO DE EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE E VEÍCULOS PARA AS
UNIDADES BASICAS DE SAUDE DO MI.]NICIPIO DE AMONTADA CONFORME PROPOSTA:
11872.4040001t230-0t E PROPOST A: 1t872.404000/r 230-02 DO MTNISTÉruO rA SAÚDE

1.2 Em pesquisa de preços, verificou-se o valor rnédio clos itens a sereln licitados

7.3 Os valores cotados serão descritos no anexo deste instrumento.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
8.1 A regra geral a ser observada, no entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU) é a
adjudicação por item, conforme Súmula 247 do TCU, sendo no presente caso tecnicamente viável a

contratação por item, tendo um maior aproveitamento do mercado e ampliação da competitividade.

8.2 Portanto, a licitação poderá ser realizada na modalidade pregão eletrônico, com efeito de atingir
Llrr núrmero maior de possíveis fornecedores, privilegiando dessa forma os princípios da

competitividade, isonomia e seleção da proposta mais vantajosa

9. DECLARAÇÃO DB VTABTLU)ADE OU NAO DA CONTRATAÇÃO
9.1 Os estudos prelirninares evidenciaram que a forma de contratação que maximiza a probabilidade
do alcance dos resultados pretendidos err observância aos princípios da econornicidade, eficácia e

eficiência apresenta-se por meio de realização de Pregão Eletrônico.
g.zDANÃO EXCLUSIVIDADE PARTICIPÇÃO DE ME E EPP

A redação do novel art.47, da Lei Complementar no 123106 estabelece um dever de prioridade, ou

seja, nos ceftarnes públicos deflagrados há de se dar preferência à contratação de microempresas e

empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, independentemente de qualquer

legislação específrca editada pelo ente licitante,
Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame, qual seja,

para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos itens

que forem estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta rnil reais), e dos itens que estiverem estimados

acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), sererrr separados por cotas, poderá representar prejuízos ao

conjunto ou complexo do objeto a ser contratado de acordo com os seguintes motivos:
O tratamento cliferenciado e sirnplificado para as microempresas e enlpresas de pequeno porte não tem

se mostrado vantajoso para a administração pública municipal, principalmente em municípios e órgãos

de pequeuo e urédio porte.

Quanto a esses pontos a Lei Cornplementar no 123106, alterada pela Lei Complementar no 14712014,

elencou no art. 49, algumas hipóteses que, se presentes no caso concreto, dispensam ou eximem a

autoridade responsável pela licitação de aplicar os benefícios materiais previstos ttos arts. 47 e 48.

Assim, vale a máxima: 'para toda regra existe uma exceção', Assiln sendo, de conformidade com o

aft.49, inciso III não se aplica os benefícios dos arts. 47 e 48 quando:

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não

for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto

a ser contratado; ou,

Noutro po¡to observa-se ainda a grande incidência de participação em certames licitatórios,

adjudicação e contratações de microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações do

Mtrnicípio de Amontada, em sua grande maioria, o que deverasmente garante as microempresas e

empresas de pequeno porte acesso integral e irrestrito as licitações e contratações do Município de

Amontada.
Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de Amontada, do

cumprinrento das nonnas contidas nos Aft's. 42 a 45 da Lei n" 12312006 e suas alteragões,
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especifìcamente no que pertine a garanlia da apresentação da regularidade fiscal
assinatura do contrato e na ocorência do empate ficto previsto nos Aft's 44 e 45 da
legal.
Não se desconhece que a razão de ser da nonna é promover o desenvolvimento econômico e social no
ârnbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação
tecnológica (aÉigo 47 da LC no 123106). Contudo, esta disposição deve ser interpretada à luz da
Constituição Federal, da Lei no 8.666193 (que estabelece nonîas gerais sobre licitações). A
Constituição Federal prevê expressamente que no processo licitatório deve ser assegurada igualdade
de condições a todos os concorreutes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este se destina a
garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta rnais vantajosa
paraa administração e a promoção do desenvolvimento nacionalsustentável.
O que se observa é que a Lei Complementar 12312006 visa ampliar a participação das ME/EPP nas
licitações, rnas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do interesse público. Dessa
fortna, é irnportante sopesar princípios pertinentes ao presente ceftame corno o da cornpetitividade, da
economicidade e da eficiência, buscando-se a "proposta mais vantajosa para a administração"
conforrne é vislurnbrado rio artigo 3o da Lei n. 8.666193,
9.3 Diante do exposto, declaro ser viável a contratação pretendida
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oescnrçÃo UNID. QUANTIDADE

VALOR

urvrtÁRro
(Rs)

VALOR TOT.ALEMI
RS

ITEM

EeurPAMENTos PARA ues/ve fcuLo

t

Otoscópio Sirrples: Alimentação,
carregador de mesa para acbo recarregável
com bateria de lítio, iluminação fibra
optic4 led. Espéculos 5 a l0 espéculos
reutilizáveis.

UND 16 R$1.664,00 Rs 26.624,00

2

Mesa Ginecológica: Estrutura aço ou
ferro, sem armário. Estrutura tubular
pintada, tampo rnóvel em chapa de aço

inox. equipacla com Dar de þortas coxas.

UND 74 R$'t.726,23 Rs24,L67,22

UND t R$2.sll,l7 Rs 2.511,173

Destilador cle água: com capacidade de até

5 litros por hola. Portátil com capacidade
de eliminar totalmente os sóliclos
dissolvidos (minerais, metais pesados,

toxinas ou qualquer outro contaminante),
botão de acionarnento, desligamento
automático, 220volts, assistência técnica
brasileira e garantia de 12 meses com
manual de operação e serviços em
porluguês do Brasil.

Rs 30.702,884
Arrnário em aço, com altura de 100 a 210
cm, largura de 70 a I l0 cm, prateleira 03

ou 04. capacidade para 20k9.
UND 29 R$ 1 .058,72

UND 9 R$769,67 Rs 6.927,035

Longarina com 03 lugares: Material do
Assento e Encosto polipropileno, com alta
resistência. Assento sem braços. Base em
aço com pintura epóxi,

26 R$3.226,08 RS 83.878,086

Impressora Laser(comum), Especificação
mínima: que esteja em linha de produção
pelo fabricante; impressora laser com
padrão de cor monocromático; resolução
mínima de 1200 x 1200 DPI; velocidade
de 35 páginas por minuto PPM; suportar
lamanlro de papel a5, a4 carta e ofìcio;
capacidacle de entrada de 200 páginas;
ciclo mensal de 50.000 páginas; interface
USB; permitir compartilhamento por meio
e rede l0/100/100 ethernet e WIFI 802.11
b/g/n; suportar fì'ente e verso automático;
o produto deverá ser novo, sem uso,

reforma ou recondicionamento.

UND

R$652,05 Rs 13.041,00

Mesa para Escritório: Confeccionada em

Madeira ou MDP ou MDF ou Similar,
Fonnato Retangular e 02 gavetas.

Cumprimento 1,20m e largura 60cm,
altura entre 72 e 75cm.

UND 207

Rs 84.870,00UND 18 R$4.715,00B

Conrputador (Desktop-Básico),
Especificação mínima: que esteja em linha
de produção pelo fabricante. Computador
desktop com processador no mínimo que

possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e

frequência cte 3.0 GHz; Unidade de
Armazenamento SSD 240 GB interface
PCI e NVMeM.2, memória RAM de 8

GB, em 2 rnódulos idênticos de 4 GB
cada, do tipo SDRAM ddr4 2666MHz
MHz ou superior, operando em

modalidade dual CHANNEL. A placa
principal deve ter alquitetura ATX,
MICROATX, BTX ou MICROBTX,
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conforme padrões estabelecidos e

divulgados no sítio www.formfactors.org,
organismo que define os padrões
existentes. Possuir pelo menos I slot PCI-
EXPRESS 2.0 x16 ou superior. Possuir
sistema de detecção de intrusão de
chassis, com acionador instalado no
gabinete. O adaptador de vídeo integrado
cleverá ser no nlínimo de I GB de
memória. Possuir supofte ao
MICROSOFI' DIRECTX l0.l ou
supe rior, Suportar monitor estendido,
Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo,
sendo pelo menos I digital do tipo HDMI,
display PORT ou DVI. Unidade
combinada de gravação de disco ótico
CD, DVD rom. Teclado USB, ABNT2,
107 teclas com fio e mouse USB, 800DPI,
2 botões, scroll com fìo. Monitor de LED
l9 polegaclas (widescreen 16:9) (1920 x
1080 a 60Hz), entradas de vídeo HDMI
edisplay PORT, ângulos de visão vertical
e horizontal mínimo de 178' . Interfaces
cle rede l0/100/1000 e WIFI padrão IEEE
802.llb/glnlac, Sistema operacional
Windows l0 pro (64 bits). Fonte
compatível e que suporte toda a

confìguração exigida no item. Gabinete e

periféricos deverão funcionar na vertical
ou horizontal. Todos os equipamentos
ofeltados (gabinete, teclado, mouse e

monitor) devem possuir gradações neutras
das coles branca, preta ou cinza, e manter
o lllesmo padrão de cor. Todos os
componentes do produto deverão ser
novos, sem uso, reforma ou
recondicionamento.
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Cadeira, característica fisica: material de
confecção aço ou ferro pintado, braços,
regulagem de altura, rodízios, assento e

encosto estofados.

UND 2t R$2 r 7,1 9 Rs 4,560,99

10
Eescada hospitalar com dois degraus:
Característica Física: Material de
conlècção aco inoxidável,

UND 10 R$303,33 Rs 3.033,30

11
Mesa para exames com armário, material
de fàbricação madeira ou mdf.

UND 10 R53.227,44 R532.274,40

II

Câmara para conservação de
imunobiológicos, com discador de
emergência, gabinete interno em aço
inoxidável 304, circulação de ar forçado,
sensores internos, capacidade de ate 300
litros, capacidade I quantidacle de gavetas
2 a 5, sistema de emergência e registro de
dados, tenrperatura entre mais 2 graus

celsius e mais 8 sraus celsius.

9 R$ r4.956,33 Rs 134.606,97UND

13
Balde a pedal, confeccionado em aço

inoxidável. capacidade de 30L até 49L.
UND 29 R$329,88 Rs 9.566,52

T4

Esfìgmomanônretro Adulto, Analógico,
com abraçadeira fabricada em nylon ou
tecido em algodão. Com registro dos
órgãos reguladores Brasileiros, garantia de
12 meses com manual de operação e

servicos em oortusuês do Brasil.

UND t2 R$378,09 Rs 4.537,08

15
Balança Digital Poftátil, modo de
operação dieital. capacidade máxima de

UND 11 Rs1.896,85 R$ 20.865,35
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pesagem no mínimo 200kg, estrutura
labricada em aço, peso líquido da Balança
máxir¡o 6 di e târa.

,r-.33D
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Esfigmonranômetro infantil tipo
analógico. corn abraçadeira fabricada em
nylon ou tecido em algodão. Com registro
dos órgãos reguladores Brasileiros,
garantia de 12 meses com manual de
operação e serviços em português do
Brasil.

UND t2 R$194,08 Rs 2.328,96

1.7

Estetoscópio Infantil, material de
confecção do auscultador aço inoxidável,
tipo duplo. Com registro dos órgãos
reguladores Brasileiros, garantia de 12

meses com nranual de operação e serviços
em portusuês clo Brasil.

UND T2 R$350,36 Rs 4.204,32

18

Mesa para impressora em aço ou ferro
pintado, madeira ou MDP ou MDF ou
SIMILAR, largura mínima de 50 x 40
altura 70crn.

UND t2 R$ 1 85,78 Rs 2.229,36

19

Balança Antropométrica Infantil, modo de
operação digital e capacidade até l6kg,
com dinrensões da concha no mínimo 540
x 290 mm e tara, com display de LED ou
LCD cle no mínimo 5 dígitos, cont
gabinete em plástico ABS, injetado.
Concha anatômica confeccionada em
material inoxidável, com colchonete
almofadado com revestimento
impermeável, bivolt, homologada pelo
inmetro. Assistência técnica brasileira e

garantia de 12 meses com manual de
operação e serviços em português do
Brasil.

UND 12 R$1.089,17 Rs 13.070,04

20

Detector f'etal tipo de mesa, tecnologia
digital corn display, tamanho do monitor
de 3 a 05 polegadas, alimentação rede
elétrica e bateria. Assistência técnica
brasileira e garantia de 12 meses com
manual de operação e serviços em
oortueuês do Brasil

UND t2 R$ r ,645,25 Rs 19.743,00

2L

Estetoscópio Adultol material cle

confecção do auscultador Aço inoxidável.
Tipo duplo. garantia de 12 meses com
manual de operação e serviços em
português do Brasil.

UND 12 R$382,83 Rs 4.593,96

22

Esfigmomanômetro Obeso, tipo
analógico, material de confecção da
abraçadeira nylon ou tecido em algodão.
Garantia de 12 meses com manual de
operação e serviços em português do
Brasil.

UND T2 R$375,85 R$ 4.510,20

UND L2 R$ 1.280,42 Rs 15.365,0423

Balança Antropométrica adulto, modo de
operação mecânica, capacidade até l50kg,
régia antropométrica até 2 metros. bivolt,
homologada pelo inmetro. Assistência
técnica brasileira e garantia de 12 meses

com manual de operação e serviços em
português do Brasil.

R$87.516,67 Rs 262.5s0,0124

Veículo de passeio - transporte de equipes
(5 pessoas, Okm), COMBUSTIVEL,
DIREÇÃO, PORTAS, CÂMBIO,
DISTANCIA ENTREEIXOS,
MOTORIZACÂ,O. TRIO ELÉTRICO,

UND 3

/r
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AR CONDICIONADO,
BICoMBUSTÍvel, urpnÁul.rcA ou
plÉrnlce, 04 PORTAS, MANUAL,
n¿rNÍve DE 2,370 MM, l.o A1.3.
VEICULO TIPO HATCH O KM. ANO E
MODELO 2023t2023 0U ANO
SUPERIOR, 05 PASSAGEIROS COM
MOTORISTA NO Ir¿ÍNIIr¿O, MOTOR
I.IO Ir¡ÍNIVO COM 3 CILINDROS,
CILINDRADA Ir¿ÍNIUA DE I.OOO CC,
porÊNcra uÍNtrrre 7z cv,
cotvtgusrÍvEl. GASoLIN¿/ÁLcooL,
rReusutssÂ,o tr¿pcÂNrcA DE No
IT¿ÍNTVIO 5 VELOCIDADES A FRENTE
E 1 DE nÉ, cov AR coNDrcroNADo
oRrctNAL np pÁsruca, orneçÃo
nlÉrRrca oRrcrNAL op ¡ÁeRtca,
AIR-BAG FRONTAL DUPLO, FREIOS
ABS NAS QUATRO RODAS, COR
BRANCA,4 PORTAS LATERAIS E I
PORTA TRASEIRA, VIDROS
elÉrRlcos DrANTErRos, TRAVAS
pr-ÉrRrcas NAS 4 PoRTAS,
VOLANTE COM REGULAGEM DE
ALTURA, cAPACIDADS N4iNtva no
TANeUE DE coMBusrÍvpr- DE 48
LITRos, cAPACTDADe uÍNtua po
PORTA MALAS DE 3OO LITROS,
nsvenÁ sER ENTREGUE DE
PRIMEIRO EMPLACAMENTO E
LICENCIADO COM TODAS AS
TAXAS PAGAS. GARANTIA DE I
ANo. DEVEnÁ spn DE PRTMETRo
REGISTRO DE EMPLACAMENTO EM
NOME DO Ir¡UNICÍPIO DE
AMONTADA.

ì( .'.)l i¡:¿

RS s.223,17UND 1 Rs5.723,l725

Cornputador poftátil (notebook),
Especificação mínima: que este.ja em linha
de plodução pelo fabricante, Computador
pofiátil (notebook) corn processador que
possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e

lrequência de 2.4 GHz; Unidade de

Armazenamento SSD 240 GB interlàce
PCI e NVMeM.2 , memória RAM de 8

GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB
cada, do tipo SDRAM DDR4 3000 MHz
ou superior, tela LCD de 14ou l5
polegadas widescreen, Anti reflexo,
suportar resolução FULL HD (1920 x
1080 pixels), retro iluminada por LED, o
teclado deverá conter todos os caracteres
da língua portuguesa, inclusive ç e

acentos, nas mesmas posições do teclado
padrão ABNT2,mouse touchpad com 2

botões integrados, mouse óptico com
conexão USB e botão de rolagem (scroll),
interfaces de redel0/100/1000 conector rj-
45 fêmea e WIFI padrão IEEE 802,11
blýnlac, Bluetooth mínimo 4.0, Sistema
operacional Windows l0pro (64 bits),
bateria recarregável do tipo íon de lítion
com no mínimo 4 células, fonte externa

automática conipatível com o item,
possuir interlaces USB 2.0 e 3.0, I HDMI
ou clisplay port e I VGA, leitor de cartão,
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webcam FULL HD (1080 p). Deverá vir
acompanhado de maleta do tipo
acolchoada para transpolte e

acondicionamento do equipamento. O
equipamento deverá ser novo, sem uso,
reforma ou recondicionamento.

DE

26

Multimíclia (Datashow),
mí¡rilna: Deve estar em

linha de produção pelo fabricante, deve
possuir tecnologia LCD ou DLp ;
Resolução mínima nativa de 1920 x
1080;Contraste mínimo de 10000:l Deve
possuir , no mínimo, os seguintes tipos de
conexão: 0l (uma) VGA 0l(uma)
I{DMI; 0l entrada USB. Luminosidade
mínima de 3000 Iumens; Alto-falante
integrado no pr.o.ietor; Atirnentação
automática I 00 - 120V, 220-240V; Controle
remoto; cabo de alirnentação; Cabo VGA;
Manual do usuário; Suportar a exibição clc
alquivos a partir de um pen-drive direto
no pro.jetor' (sern o uso de pc); O
equipamento deverá ser novo, sem uso,
refbrma ou recond

Projetor
Especificação

IJND 1 R$3.463,42 R$ 3.463,42

27

Exercitador de Mãos e Dedos, Construíclo
em plástico de alta resistência, deve
perrnitir trabalhar isoladamente em mola
individual cada dedo ou todos os
dedos,Com resistência entre 3kg e 3.5ke.

UND 1 R$ 137,45 R$ 137,45

28

Aspiradol de Secreções Elétrico Móvel:
FLUXO DE ASPTRAÇÃO, VÁlVUla
DE SEGURANÇA, FRASCO,
BAI'ERIA, SUPORTE COM RODÍZIOS,
MANOMETRO, DE 20 A 3OLPM;
POSSUI, TERMOPLÁSTICO,
RECARREGÁVELBIVOLT, NÄO
POSSUI POR SER PORTÁTIL
ATÉ3,5KG.

UND 2 R$3.212,17 Rs 6.424,34

29
FES, numero de canais, 04TENS

canais. UND 1 R$ I .814, 15 Rs 1.814,15

30

Cadeira para Obeso, ESTRUTURA,
MATERIAL DE CONFECÇÃO,
RODÍZrOS, BRAÇOS, AÇO OU FERRO
PINTADO, ESTOFADO.

UND 2 R$2.045,83 Rs 4.091,66

31
Espaldar er¡ Madeira (Barra./ Escada de
Ling) Conlèccionado em Madeira, com
regulagem.

UND t R$874,98 Rs 874,98

32

Balança Antropométrica para Obesos:
Modo de oper.ação digital Obeso até
300kg, régua antropométrica até 2m.
bivolt, homologacla pelo inmetro,
Assistência técnica brasileira e garantia de
12 meses com manual de operação e
serviços em português clo Brasil.

UND 2 R$r.94r,00 Rs 3.882,00

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 837.172,0s

t:r7tj.4.tt/.:1ar<)1.::j, i_:rr:r_î.2t).tl
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ANEXO II

DECLARAÇOES

!. rl
.',''',,.'{'4

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA-CE
At. Cornissão de Pregão.

RCf.: PREGÃO BLETRONTCO N"

(Razão Social da Empresa), estabelecida na (endereço completo), inscrita no CNPJ sob

n.o ................,.,..., neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas

atribLrições legais, vem:

a) DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas

da Lei, qlre cumpre todos os requisitos do edital e que inexiste qualquer fato irnpeditivo à sua

participação na licitação citada, que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar coln o

Poder Público de qualquer esfera, ou suspeusa de contratar cour a Administração, e que se

comprornete a cornunicar a ocorrência de fatos supervenientes;

b)DECLARAR, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho

ruoturno, perigoso ou insalubre oom lnenores de dezoito anos e de qualquer trabalho com menores de

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz,apartir de quatorze anos, eln cumprimento ao disposto

no inciso XXXIII do art. 7q da Constituição Federal e de conforrnidade com a exigência prevista no

inciso V, do aft. 27 daLei Federal n'.8.666193 e suas alterações posteriores.

Por ser a exprgssão da verdade, assina a presente

de de20

Ass inatula do(a) represeutaute.

(Representante legal do licitante, no âmbito da licitação, com identificação cornpleta)

IPE

I,
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ANEXO rrr - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS u,.5S o

Local de Data .a
,{r¡l¡ri0a

À
Prefeitura Municipal de Amontada

Comissão de Pregão

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, referente ao

PREGÃO ELETRONICO NO

confonne especificações constantes do anexo I, pafte integrante deste processo

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento dos

produtos objeto desta licitação; que não possuímos nenhum fato irnpeditivo para participação deste

ceftarne e que nos submetemos a todas as cláusulas e condições previstas neste edital.

ITEM N"

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA (R$):
PROPONENTE:
DNDEREÇO:
E.MAIL:
CNPJ/CPF N":
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação,
com identifi cação cornpleta)

cujo objeto é ,

¡rÈ /\ir()s rr\rr.r

á

ITB
M DESCRIÇAO UNID. MARCA QUANT

VALOR
UNITÁRIO

ß$)

VALOR
rorAl. (R$)
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ANEXO IV - MINUTA DI] CONTRATO

CONTRATO N"

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRB SI FAZEM O
nnuNrcþro DE AMoNTADA, ,lrnrvÉs DA
SECRETARIA ,coMA
EMPRBSA PARA O FIM
QUE A SBGUIR SE DECLARA:

O MUNICIPIO DB AMONTADA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede de sua Prefeitura
Municipal na Av. Gal. Alípio dos Santos no 1343 Centro, Amontada/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o no

06.582.44910001-91, através do(a) Secretarial{utarqL"ria ... ,., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o
rìo neste ato representado(a) pelo(a) respectivo(a) Ordenador(a) de

Despesas, doravante denominado(a) de CONTRATANTE e, do outro lado, a
empresa cor.ì1 endereço na ......................, rlo

bairro em Estado do....................., inscrita no CNPJ sob o
no,..........,.. ..., representada por ., portador(a) do CPF
no ..,.,...,...,, ao fim assinado, doravante denominada de CONTf<.q,-TADA, de acordo com o
Edital de Pregão Eletrônico l'ro................., Processo no .., enl conformidade com o que
preceitutr a Lei Federalrf 8.666193,de21dejunho de1.993 e.suas alterações posteriores, aLei Federal no

10.520102, de l7 de julho de 2002, sujeitando-se os corrtratantes às suas nonras e às cláusulas e condições
a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMBNTO LBGAL
l.l- Processo de Licitação, na rnodalidade Pregão Eletrônico, em conformiclade corn a Lei Federal N0

8.666193 e suas alterações posteriores, a Lei Federal no 10.520, de 1710712002, devidarnente lromologado
pelos(as) Ordenadores(as) de Despesas da Secretaria de
CE,

do Município de Amontada-

CLAUSULA SBGUNDA - DO OBJETO

2.2oPresentecontratotemporobjetoa-,cotrfortneespecificaçõesconstantesclo
arlexo I, parte integrante deste processo.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1- A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execLrção do objeto deste contrato o valor
global de R$ conforme anexo.

CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕNS OA CONTRATANTE

4,1 São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Eclital e seus altexos;

b) verificar minuciosameute, uo prazo fixado, a couformidade dos bens recebidos cot'tt as especificações

corrstantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

forrreciclo, para que seja substitttído, reparado ou corrigido;

cl) acompanhar e fiscalizar o culnprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente

designado;
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e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
estabelecidos no Edital e seus anexos;

f)Aexecr-rçãodocotltratoseráacompanlradaefiscalizaclapelo(a)o(a)Servidor(a)Sr(a)'-,
designado(a)peloSecretário(a)Municipalde-,deacordocollloestabe1ecidonoArt.67daLei
8.666193, doravante denominado (a) FISCAL DE CONTRATO

4.2 A Administração não responderá por quaisquer comprornissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus ernpregados, prepostos ou subordinados.

CLAUSULA QUTNTA - DAS OBRTGAÇOES tOla) CONTRATADO(A)

5.1 A Contratada deve curnprir todas as obrigações constantes no Edital, selts anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega do objeto ou prestação de serviços ern perfeitas condições, conforrne especifìcações,
prazo e local constantes r-ro Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo coll'r os artigos 72,13 e 17 a27,
do Código de Defesa clo Consumidor (Lei no 8,078, de 1990) olr, se houver, de acordo aorn os prazos e

condições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que for mais varitajosa à Adrninistração
Pública

c) substituir', reparar ou corrigir, às suas expellsas, nos prazos e formas legais previstas no Código de
Defesa do Consumidor (Lei no 8,078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de24 (vinte e quatro) horas que antecede adata da entrega,
os motivos que irnpossibilite¡n o cumprirnento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade coln as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo adrnitida a subco¡rtratação do objeto licitatório.

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO DO CONTRATO

6.1 A vigência do contrato adrninistrativo decorrente desta contratação terá vigênciaapartir da assinatura
até 3l de dezembro do exercício financeiro do mesmo

cLÁusuLA sÉTIMA - DA BNTREGA Do oBJETo B/ou rRESTAÇÃo rn snRvrÇos

7.1 Osobjetosdeverãoserentregues,uoprazomáximode30(trinta)diascorridos,contadosdo(a)envioda
ordem de compra/serviço, no local indicado pelo órgão contratante.

1.2 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou err parte, quando em desacordo com as especificações
constantes ueste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de l0 (dez) dias

úrteis, a contar da notifrcação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. A entrega dos produtos será realizado de forma parcelada

7.4 O objeto do contrato será recebido em se tratando de compras e/ou serviços:

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da entrega ou do término da execução;

b) definitivamente, para efeito de verificação da qualiclade e qLrantidade do material e consequellte
aceitação ou após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, salvo em

casos excepcionais, devidarrente j ustifi cados.
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CLAÚSULA OITAVA. DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO

8.1 O pagamento será efetuada através de transferência bancária eletrônica pal"aa conta d da
coutratada, mediante a apresentação de nota fiscal correspondente devidamente atestada pelo servidor
responsável do órgão contratante;
8.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal devidamente
atestada, ficando condicionada, ainda, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

CLAÚSULA NOVA - DA F'ONTE DE RECURSOS

9.1- As
no.

despesas decorrentes da contratação correrão por contada Dotação Orçarnentária:
Elemento de Despesas: _ Fonte de Recurso:

CLAUSULA DECIMA - DO REAJUSTAMBNTO DB PRtrÇO
l0.l- Os preços são 1Ìrnres e irreajustáveis;

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTBRAÇÕEs coNTRATUAIS
I I .l- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato, confonne o disposto no $ 14, art.65, da Lei rP 8.666193 e suas alterações
posteriores.
11.2 - O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei no

8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA SBGUNDA - DAS SANÇoES

l2.1Cornete infração adrninistrativa nos tennos da Lei no 10.520, de 2002, quem inexecutar total ou
parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; ensejar o retardamento da
execução do objeto; falhar ou fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; e/ou
cometer fraude fiscal;

12.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de infração
aclnlinistrativa, Administração pode aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos signifìcativos para a

Contratante;

b) Multa rnoratória de 0,3%o (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado (calculado por
dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inadirnplida); e/ou atraso na assinatura
do contrato administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da convocação pela Administração
(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor global do contrato);

c) Multa compensatória de l0o/o (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o valor global
do contrato); inexecução parcial (calculado de fonna proporcional à obrigação inadirnplida); não assinatura
do contrato admiriistrativo no prazo previsto no edital, quando convocado pela Administração (calculado
sobre o valor global do contrato adrninistrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação falsa da

documentação exigida no edital do certame (calculado sobre o valor estimado da contratação);

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar cor'ìr o órgão, entidade ou unidade administrativa pela
qual a Administração Púrblica opera e atua concretarnente, pelo prazo de até dois anos;

e) Irnpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Amontada cont o
corrsequente descredenciaurento no Sisterna de Cadastrarnento de Fornecedot'es Municipal pelo prazo de

até cinco anos. A Sanção de irnpedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável
enr quaisquer das hipóteses previstas como infração adrninistrativa lto art. 7o daLei no 10.520, de2002;

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administração Púrblica, enquanto perdurarem

os motivos detenninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação peralìte a própri.a autoridade
,/f;
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que aplicou a penalidade, que será concedida sempre quo a Contratada ressarcir a

pre-juízos causados.

12.3 As sanções previstas nas alíneas "a", "d", '(e)) e ((P' poderão ser aplicadas à
juntamente corn as de multa, descontando-a dos pagarnentos a serem efetuados.

12,4 Tambétn ficarn sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei no 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do aft. 88 da Lei n" 8.66611993.

12.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a arnpla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

8.666, de 1993.

12.6 A aLrtoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Adrninistração, observado o princípio da
proporcionalidade.

12.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas ¡ro Sisterna de Cadastrarnento de Fornecedores
Municipal

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DA INExBCUÇÃO E DA RESCISÃo CoNTRATUAL

13,1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos aftigos
77 a80 da Lei No 8.666, de 2l de junho de 1993,
13.2. A rescisão contratual poderá ser:

a) Deterrninada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII
do art. 78 da Lei Federal n" 8,666193
b) Arnigável, por acordo elltre as paftes, mecliante autorização escrita e firndamentada da autoridade
cornpetente, reduzida a temro no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
l3.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei rP 8,666193, sem que haja culpa
do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejLrízos regulamentares comprovados, quando os houver
sofrido;
13.4. A rescisão contratual de que trafao inciso I do art, 78 acarreta as consequêrrcias previstas no art. 80,
incisos I a IV, ambos da Lei n" 8.666193.

CLAUSULA DECIMA QUARTA- DO FORO
14.1-Fica eleito o foro da Comarca de Arnontada, Estado do Cearir, para conhecimento das questões
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos,
14,2-8, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e corrdições retro-estipuladas, as partes contratantes
assinam o presente instrumento, effi duas vias, para qlle surtatn seus jurídicos e legais

efeitos, -Ce, de de

A

Ordenador de Despesas da
Secretaria de

CONTRATANTE

Nome do Representante da Empresa
Nome da Ernpresa
CONTRATADA

TBSTEMUNHAS:
L
Nome
CPF:
2.

Nome
CPF:
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ESTADO DO CEARÁ. PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA. AVISO DE LICITAÇÃO.
O Secretário de Saúde da Prefeitura de Amontada torna público, para conhecimento dos interessados que

PROPOST A: 11872.4040A01n30-02 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, o qual encontra-se na íntegra na
Sede da CPL, no horário de 8h00min às 12h00min e no site do Tribunal de Contas do Estado do Cearâ,
no endereço eletrônico: http://municipios,tce.ce. gov.brllicitacoes. ainda. www.bllcompras.org.br.
Ar-nontada./CE, 30 de Outubro de 2023. FELIPE JACINTO DE OLIVEIRA SOUSA. Secretário de

Saúde.

lici
27.10.0112023.05/PE, para

PERMANENTE E VEÍCULOEQUIPAMENTO/MATERIAL
SAUDE DO MLINICIPIO DE TA:

diaproxlmo de deNovembro as2023, estará09h00min, abrindo na modalidadetação17
REGAP o TRELE COONI flo o SEguinte bj etoo usIÇ.Ã.oAQ DE

PARAS UNIDADESAS CABASI DES

ADAAMONT PRCONFORME OPOS 11 728 230-4040001t 10 E

PUBLTCAR O EXTRATO/AVTSO ACIMA NAS EDIÇOAS nO DIA-31/10/2023(TEIìÇA-FETRA):

" .}()RI.{AL DIÁIUO (} POV(} * ÐP
. ntÁnt(} Otr'IüÂL D() EST',.\DO * DOtì
. ¡ltÁRI0 ütuclAI t)..\ UNIÄ{) - t)ûu

FATURAR PELA SECRETAzuA DE SAÚDE
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